
Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ
FORÇA-TAREFA LAVA JATO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CURITIBA/PR

Distribuição por dependência aos autos nº 5043672-77.2017.4.04.7000, 5060965-31.2015.404.7000,
5026537-52.2017.404.7000  e  5035868-29.2015.404.7000,  5026243-05.2014.404.7000,  5060965-
31.2015.404.7000  e autos conexos 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seus Procuradores da República signatários,
no  exercício  de  suas  atribuições  constitucionais  e  legais,  comparece,  respeitosamente,  perante
Vossa Excelência, com base no inquérito policial em epígrafe e com fundamento no art. 129, I, da
Constituição Federal, para oferecer

DENÚNCIA em face de

1. CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR, brasileiro, nascido em 09/03/1981,
filho  de  Neuza  Laco  Mallorquim,   inscrito  no  CPF  031.334.449-30,  domiciliado  na  Avenida
Boqueron Pai Perez, Edifício Dinamica Tower, piso 06, ap. 6, Cidade de Leste, Paraguai

2. RAUL HENRIQUE SROUR, brasileiro, nascido em 01/07/1961, filho de Roberto
Henrique Srour e Olga Pagura Srour, RG 5.224.462-3 SSP/SP, CPF 043.719.548-12, residente na Rua
Emilio Pedutti, 126, casa, Morumbi, SP1,  atualmente em cumprimento de pena em regime semi-
aberto vinculado ao Juízo de Execuções Penais de Londrina2 

3.  JOSÉ  APARECIDO  AUGUSTO  EIRAS,  brasileiro,  nascido  em  05/11/1962,
inscrito  no  CPF  nº  364.811.069-15,  filho  de  Aparecida  Gimenez  Eiras  e  Osvaldo  Augusto
Eiras,residente na Rua Pamplona, 1838, apto 122, Jardim Paulista, São Paulo/SP.

pela prática dos seguintes fatos delituosos:

1- CONTEXTUALIZAÇÃO

A Operação Lava Jato teve seu início com a investigação de diversas estruturas
1 Segundo indicado na Ficha individual de cumprimento de pena, o endereço Rua Jaques Félix, nº 96, apto. 61, Bairro Vila
Nova Conceição, São Paulo/SP,  CEP 04509-00 (casa da mãe) é também apontado como endereço residencial (autos
50256922520144047000, ev. 473)
2 Decorrente da condenação imposta por esse juízo da 13ª Vara Federal nos autos nº 5025692-25.2014.404.7000
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paralelas ao mercado financeiro, abrangendo um grupo de operadores financeiros que atuavam à
margem do mercado regular.

A  investigação  inicialmente  apurou  a  conduta  do  “doleiro”  CARLOS  HABIB
CHATER sendo posteriormente ampliada para diversos outros operadores,  que se relacionavam
entre si para o desenvolvimento das atividades criminosas, mas que formavam grupos autônomos
e independentes.

Naquele momento inicial  as investigações centraram-se em 4 operações,  cada
uma tendo como foco um operador financeiro de mercado negro, a saber: CARLOS HABIB CHATER
(LAVA JATO), ALBERTO YOUSSEF (BIDONE), NELMA MITSUE PENASSO KODAMA (DOLCE VITTA) e
CASABLANCA (RAUL HENRIQUE SROUR).

Os  elementos  coligidos  nessas  primeiras  etapas  demonstraram  não  só  o
relacionamento entre os 4 operadores para o desenvolvimento de atividades criminosas,  como
também  o  relacionamento  de  tais  operadores  com  diversas  outras  pessoas,  incluindo  outros
“doleiros” como CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR, para o cometimento de crimes.

Durante as investigações da operação “BIDONE”, verificou-se que a organização
criminosa capitaneada por ALBERTO YOUSSEF também participava ativamente da prática de delitos
contra a administração pública praticados no seio e em desfavor da PETROBRAS.

Dentro do esquema criminoso, as maiores empreiteiras do país uniram-se em
cartel e, mediante a corrupção de funcionários públicos e agentes políticos, lotearam as maiores
obras  licitadas  pela  estatal,  contando  com  a  atuação  de  operadores  financeiros  do  mercado
paralelo para intermediar contatos e,  sobretudo,  operacionalizar os pagamentos das vantagens
indevidas por meio de operações de lavagem de ativos.

O que se observa, portanto, é que fatos investigados pela Operação Lava Jato
perpassaram pela atuação de operadores financeiros que atuaram e prestaram serviços à margem
do mercado regular.

No desenvolvimento de suas atividades criminosas, sobretudo em solo brasileiro,
tais operadores necessitaram utilizar o sistema bancário e, via de regra, burlar os mecanismos de
compliance. Elementos angariados nas mais diversas fases da Operação Lava Jato demonstraram
que,  para  atingir  tal  finalidade,  alguns  desses  operadores  cooptaram  para  suas  organizações
criminosas funcionários das instituições financeiras nas quais atuavam.

Na  ação  penal  nº  5026243-05.2014.404.7000,  comprovou-se  que  RINALDO
GONÇALVES  DE  CARVALHO  cometeu  o  crime  de  corrupção  passiva  já  que,  na  condição  de
empregado  do  Banco  do  Brasil,  recebeu  valores  para  prestar  auxílio  ao  grupo  criminoso
comandado por NELMA MITSUE PENASSO KODAMA.

Conforme  reconhecido  na  condenação  imposta,  RINALDO  recebeu  vantagens
indevidas para auxiliar o grupo criminoso de NELMA a abrir e movimentar contas em nome de
empresas de fachada, burlando as comunicações ao COAF e, inclusive, alertando o grupo criminoso
sobre bloqueio judicial determinado por esse Juízo.

Em continuidade das investigações realizadas tanto em face de RAUL HENRIQUE
SROUR quanto de NELMA MITSUE PENASSO KODAMA surgiram elementos que apontaram para a
atuação criminosa também de JOSÉ EIRAS, que foi gerente da mesma agência em que trabalhou
RINALDO, a agência Campos Elíseos do Banco do Brasil, no período compreendido entre 18/07/11
e 20/01/14 e, posteriormente, da agência Santana da mesma instituição financeira entre 21/01/14 e
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14/07/143

Nesse cenário, a presente denúncia tem como objeto: i) a participação de  JOSÉ
AUGUSTO EIRAS, CARLOS ARTURO e RAUL SROUR, juntamente com NELMA KODAMA,  IARA
GALDINO  em organização criminosa estruturada para a prática dos crimes de corrupção, lavagem
de dinheiro e gestão fraudulenta de instituição financeira, dentre outros; ii) a prática do crime de
corrupção  ativa  por  CARLOS  ARTURO  e RAUL  SROUR, para  que JOSÉ  AUGUSTO  EIRAS
viabilizasse  a  abertura  e  manutenção  de  contas  bancárias  de  empresas  de  fachada que  eram
utilizadas pelos corruptores para lavagem de dinheiro e os auxiliasse na realização das operações
de lavagem de ativos; iii) a prática do crime de corrupção passiva por JOSÉ AUGUSTO EIRAS; iv)
a prática do crime de lavagem de dinheiro por JOSÉ AUGUSTO EIRAS em conjunto com CARLOS
ARTURO e RAUL SROUR; v) a prática do crime de gestão fraudulenta de instituição financeira por
JOSÉ  AUGUSTO  EIRAS,  CARLOS  ARTURO  e RAUL  SROUR,  concretizados  para  abertura  e
movimentação das contas destinadas à lavagem de dinheiro, conforme será detalhado nos itens a
seguir.

2. DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Pelo menos no período compreendido entre julho de 2011 a abril de 2014, JOSÉ
AUGUSTO  EIRAS,  RAUL  SROUR,  CARLOS  ARTURO,  NELMA  KODAMA4 e  IARA  GALDINO5

promoveram,  constituíram  e  integraram,  pessoalmente  e  por  meio  de  terceiros,  organização
criminosa, associando-se entre si e com terceiros, de forma estruturalmente ordenada, de modo
permanente e com divisão de tarefas, com o objetivo de praticar os crimes de corrupção, lavagem
de dinheiro, gestão fraudulenta de instituição financeira, dentre outros.

Segundo  já  demonstrado  nas  ações  penais  nº  5025692-25.2014.404.7000  e
5026243-05.2014.404.7000 e nas interceptações telefônicas e telemáticas deferidas por esse juízo6,
NELMA KODAMA, IARA GALDINO, RAUL SROUR e CARLOS ARTURO atuavam de forma intensa e
reiterada como “doleiros”, realizando cotidianamente inúmeras operações de lavagem de ativos e
de evasão de divisas.   Além de atuarem em seus núcleos específicos,  RAUL SROUR, CARLOS
ARTURO e  NELMA KODAMA (esta auxiliada por IARA GALDINO) desenvolviam suas atividades
ilícitas também em conjunto, realizando operações financeiras ilícitas entre si.

As interceptações telefônica e telemática de NELMA KODAMA corroboram que a
doleira  também  desenvolvia  atividades  ilícitas  em  conjunto  com  CARLOS  ARTURO  e RAUL
SROUR7.   Nesse sentido, conforme já exposto nas referidas ações penais, foi  verificada intensa
3Consoante informações funcionais constantes a fls.  01/03 do evento 2,  OUT9 dos autos 5060965-31.2015.404.7000
(Anexo 11).
4 NELMA  KODAMA e  IARA  GALDINO  foram  condenadas  por  organização  criminosa  na  ação  penal  nº   5026243-
05.2014.404.7000.  Nos mesmos autos,  NELMA KODAMA foi também condenada pelos crimes de evasão de divisas
(consumada e tentada),  lavagem de dinheiro,  pertinência a organização criminosa, operação de instituição financeira
irregular e corrupção ativa do funcionário do Banco do Brasil RINALDO GONÇALVES CARVALHO
5NELMA  KODAMA  e  IARA  GALDINO  foram  condenadas  por  organização  criminosa  na  ação  penal  nº  5026243-
05.2014.404.7000
6 A exemplo dos autos nº 5048457-24.2013.404.7000
7Ressalte-se ainda que nas já mencionadas denúncias que deram início aos autos 5025692-25.2014.404.7000 e 5026243-
05.2014.404.7000 foram evidenciados elementos que demonstram a atuação de CARLOS ARTURO no mercado negro
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movimentação financeira de CARLOS ARTURO, tanto com o grupo criminoso comandado por
NELMA KODAMA quanto com o grupo encabeçado por RAUL SROUR.

Ao ser ouvida como colaboradora, NELMA KODAMA reconheceu o efetivo vínculo
que mantinha com CARLOS ARTURO e RAUL SROUR para concretizar as operações de lavagem
de dinheiro e evasão de divisas.

Para o melhor desenvolvimento de suas atividades ilícitas,  RAUL SROUR, CARLOS
ARTURO e NELMA KODAMA cooptaram o então funcionário do Banco do Brasil  JOSÉ EIRAS, o
qual, dentro da estrutura criminosa, assumiu a função de viabilizar a abertura e a movimentação de
contas  bancárias  em nome das  empresas  de fachada controladas por  tais  doleiros,  adotando,
ainda, todas as providências necessárias para que as operações de lavagem de ativos realizadas em
tais contas não fossem notificadas ao COAF.

Ciente de que RAUL SROUR, CARLOS ARTURO, NELMA KODAMA e IARA GALDINO
atuavam intensamente na lavagem de dinheiro e evasão de divisas, e que a relação de tais pessoas
com o banco teria o propósito de realizar operações de lavagem de dinheiro, JOSÉ EIRAS permitia
que as empresas controladas pelos doleiros abrissem contas no Banco do Brasil, na Agência de
Campos Elíseos e posteriormente na Agência de Santana,  e que utilizassem tais contas para a
lavagem de dinheiro.  Para tanto,  JOSÉ EIRAS valia-se de sua condição de Gerente Geral de tais
agências  para  promover a  abertura  de contas  e  permitir  o  seu funcionamento,  determinando,
quando necessário,   que seus subordinados ignorassem indícios de ilicitudes e de lavagem de
dinheiro,  mesmo  quando  tais  funcionários  alertavam  JOSÉ  EIRAS a  respeito  das  flagrantes
irregularidades  envolvendo  as  empresas  que  titularizavam  as  contas,  tais  como  o  fato  de  as
empresas terem como proprietário pessoa que já havia falecido.  

Nos casos em que os subordinados alertavam  JOSÉ EIRAS sobre os indícios de
ilicitudes, JOSÉ EIRAS, valendo-se de sua condição de gerente geral da agência, determinava que
seus subordinados ignorassem tais indícios e efetuassem a abertura e movimentação das contas
bancárias.

A atuação de JOSÉ EIRAS juntamente como grupo criminoso se deu pelo menos de
18/07/2011 a 13/07/2014, sendo que, no período de 18/07/2011 a 20/01/2014, trabalhou como
Gerente Geral da Agência de Campos Elíseos, do Banco do Brasil, e de 21/01/2014 a 13/07/2014,
como gerente geral da Agência de Santana, também do Banco do Brasil.8

Conforme ficou evidenciado no procedimento interno do Banco do Brasil, a conta
da empresa MASCARANHAS, por exemplo, a qual era controlada por CARLOS ARTURO, foi aberta,
inicialmente na agência Campos Elíseos, com base em documentos forjados em nome de pessoa
falecida. Apesar de o fato ter sido notado pelos funcionários da agência Campos Elíseos,  JOSÉ
EIRAS não apenas manteve a conta aberta como, posteriormente, providenciou sua transferência
para a agência Santana quando lá foi exercer a função de gerente geral, conforme será melhor
detalhado no tópico relacionado à corrupção.9

financeiro, mantendo intensa movimentação financeira tanto com o grupo criminoso comandado por NELMA KODAMA
quanto com aquele encabeçado por RAUL SROUR.
8 Conforme relatado na apuração interna do Banco do Brasil (ANEXO 2, p.3)
9Evento 2, OUT7 e OUT8 dos autos 5060965-31.2015.404.7000. Veja-se como exemplo, por sua clareza e contundência, o
depoimento de Caio Ferreira Bonifácio a fls. 63/64 (EP 545/EP546) do evento 2, OUT 7 (Anexo 09): “ No ano passado foi
identificado pela funcionária Mara em conjunto com a Funcionária Joyce irregularidades no cadastro de uma das contas
desse  grupo.  A  conta  corrente  era  a  da  empresa  Mascaranhas  que  hoje  está  na  agencia  Santana  (essa  conta  foi
transferida a pedido do cliente e  solicitado pelo  Eiras,  o motivo foi  o  aumento do float  da cobrança para  30 dias
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Segundo apurado em investigação interna realizada pelo Banco do Brasil,  JOSÉ
EIRAS manteve  relação  próxima  com  CARLOS  ARTURO.  Diversos  funcionários  das  agências
Campos Elíseos e Santana, ao serem ouvidos no procedimento interno, atestaram que JOSÉ EIRAS
tinha linha telefônica exclusiva para falar com o operador financeiro.

Também a análise  do e-mail  transferpapa@gmail.com,  pertencente  a  CARLOS
ARTURO10, corroborou a existência de contato direto  entre o operador financeiro e JOSÉ EIRAS11.
Nesse  sentido,  aliás,  em  um  dos  e-mails  remetidos  por  CARLOS  ARTURO
(transferpapa@gmail.com) para Fernando Lira da Costa (flcosta@msn.com) em 09/12/13, CARLOS
ARTURO referiu  expressamente  que  JOSÉ  EIRAS atuava  como  seu gerente  e  que  ficaria
responsável  por  todas  as  contas  abertas  em  nome  das  empresas  controladas  por  CARLOS
ARTURO, conforme se observa da seguinte transcrição: “Fernando tem como você deixar na mão
do eiras todas as empresa é meu gerente geral pra analisarmos caso a caso ainda hoje. Eiras um
envelope lacrado todas as empresas”

Segundo constatado em apuração interna do Banco do Brasil, na agência Campos
Elíseos  foram  identificados  4  grupos  de  contas  que  eram  “informalmente  administradas”  por
operadores financeiros enquanto JOSÉ EIRAS lá foi gerente: i) RAUL SROUR (contas em nome das
empresas Distri-Cash e CRG), ii)  RAUL SILVA (contas em nome das empresas RR2L Trading, Leste
Desing, Albani representações, Donna Brasil e RL2 Trading), ii) CARLOS ARTURO (contas em nome
das  empresas  Construtora  Vitedno,  Ducca  Serviço,  Cremonesi,  Eldorado  e  AVS  Materiais  de
Construção) e NELMA KODAMA (contas em nome das empresas Imperio, Magazine Vitoria, First
Transport e All Best)12.   Conforme será detalhado na sequência, as diversas contas mantidas por
RAUL SROUR,  CARLOS ARTURO e  NELMA KODAMA nas  agências  Campos  Elísios  e  Santana
realizaram operações de lavagem e contaram com o auxílio ilícito de JOSÉ EIRAS.

Conforme  será  melhor  detalhado  no  curso  da  presente  denúncia,  além  de
permitir a abertura e funcionamento das contas destinadas à lavagem de dinheiro, o próprio  JOSÉ
EIRAS também atuava diretamente na lavagem de ativos em conjunto com os doleiros, o que fazia
por meio da empresa CRG, a qual foi utilizada para viabilizar lavagem de dinheiro juntamente com
a empresa DITRICASH, controlada por RAUL SROUR.

A empresa CRG foi constituída em nome de familiares de  JOSÉ EIRAS  e tinha

conforme solicitação da Diges/Reseg não me lembro ao certo).  Uns dos dirigentes da empresa estava com a situação
cadastral  "FALECIDO",  com  a  data  de  falecimento  anterior  a  emissão  e  registro  do  contrato  social.  Analisamos  a
documentação e verificamos muitos indicios de documentos falsificados.

Passamos o caso para o Gerente Eiras e informamos tudo que por nós foi constatado, inclusive falamos com o
Rinaldo se ele sabia que o cadastro do sócio estava como "FALECIDO", ele confirmou que na data da abertura não
constava  nenhuma  restrição  ou  anotação  em  nome  da  empresa  ou  do  sócios,  também  perguntamos  sobre  a
autenticidade dos documentos se ele realmente havia recebidos os documentos originais e ele confirmou que já os
recebeu em cópia.
                O  Eiras  marcou  uma  reunião  com  o  então  auto-denominado  Carlos  para  indagá-lo  sobre  as  contas  e  a
documentação. A reunião foi realizada somente entre os dois e o Eiras decidiu por continuar com as contas correntes. A
partir de então novas contas foram abertas e todas centralizando o atendimento na seguinte ordem: Rinaldo, Eiras  e
Mara(sendo essa pouco acionada).”

No mesmo sentido, o depoimento da funcionária Mara, a fls. 03 (EP 604) do mesmo OUT7 (Anexo 09).
10 E-mail cuja interceptação e quebra de sigilo temático foi deferida e executada nos autos 5048457-24.2013.404.7000 -
eventos 3, 192 e 206 dos referidos autos
11(Anexo 44).
12Evento 2, OUT1 dos autos 5060965-31.2015.4.04.7000 (Anexo 03).
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como endereço de correio eletrônico vinculado no CNPJ o j.eiras@hotmail.com13, o que evidencia
claramente  o  vínculo  de JOSÉ  EIRAS com  tal  empresa  e  com  as  contas  bancárias  por  ela
titularizadas e utilizadas para a lavagem de ativos.  

Em 19/06/13,  JOSÉ EIRAS subscreveu,  pelo Banco do Brasil,  atípico Termo de
Compromisso por meio do qual a DISTRICASH, controlada por RAUL SROUR,  se comprometia a
fazer depósitos em espécie em determinadas agências do Banco e a efetuar compras periódicas e
regulares de títulos de capitalização, sendo que a CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE CRÉDITO DE
COBRANÇA LTDA também subscreveu o instrumento, como garantidora da DISTRICASH14.

Como  decorrência  do  referido  “Termo  de  Compromisso”,  foram  realizadas
diversas  operações  de  lavagem  de  ativos  ao  longo  do  tempo.  Segundo  demonstrado  pelos
registros bancários, houve intensa movimentação bancária entre as empresas CRG e DISTRITCASH,
sendo que, conforme aponta o Relatório de Informação nº 144/2017 da Assessoria de Pesquisa e
Análise da Procuradoria da República no Paraná (ASSPA/PR),  de acordo com dados do SIMBA,
entre julho de 2013 e fevereiro de 2014, a DISTRICASH depositou R$ 1.295.500,00 na conta da CRG
e  dela  sacou  R$  2.860.700,00.  Houve  movimentação  financeira  de  valores  ilícitos,  como  por
exemplo,  os  recebidos  em  decorrência  da  boletagem  denunciada  nos  autos  nº  5025692-
25.2014.404.7000.

Ademais,  também  dentro  do  grupo  criminoso,  JOSÉ  EIRAS valia-se  da  sua
condição  de  gerente  de  agência  para  promover,  diretamente  ou  por  meio  de  terceiros,  o
encerramento de registros do sistema de detecção de lavagem de dinheiro (DLD) do Banco do
Brasil  em  relação  às  empresas  dos  demais  membros  da  organização  criminosa,  obstando  a
formalização  da  comunicação  das  operações  ilícitas  ao  Conselho  de  Controle  de  Atividades
Financeiras (COAF).

Exatamente nesse sentido, a apuração interna do Banco do Brasil detectou que as
empresas DISTRICASH (vinculada a   RAUL SROUR  ), CREMONESI (vinculada a   CARLOS ARTURO  ) e
IMPÉRIO IMPORT (vinculada a NELMA KODAMA) apresentaram sinalizações de indícios de lavagem
de dinheiro no aplicativo DLD, e,  por ação ou orientação do gerente geral  JOSÉ EIRAS,  foram
encerradas, sem que tenha havido formalização da comunicação ao COAF. (item 4.3.8 da apuração
interna).  Além disso, quando na agência de Santana,  JOSÉ EIRAS encerrou uma ocorrência de
sinalização  de  indícios  de  lavagem  de  dinheiro  da  empresa  MASCARANHAS  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÕES (vinculada a CARLOS ARTURO), sendo que, quando houve nova sinalização para a
mesma empresa, a formalização foi realizada em razão de bloqueio judicial referente a processo
criminal. (item 4.3.12)

Além disso, conforme relatado por diversos funcionários do Banco do Brasil, JOSÉ
EIRAS mantinha em seu poder cheques assinados sem preenchimento dos valores, vinculados às
contas dos membros da Organização Criminosa, de forma que, quando necessitavam, JOSÉ EIRAS
preenchia os cheques e os depositava nas contas determinadas.   Ainda conforme relatado pelos
funcionários do Banco do Brasil, a partir da utilização dos cheques assinados que eram mantidos
com JOSÉ EIRAS, eram movimentados valores entre a conta da DISTRICASH (controlada por RAUL
SROUR) e a da CRG (conta aberta em nome de familiares de JOSÉ EIRAS e vinculado a seu e-mail,
conforme já exposto acima).
13 Conforme Relatório de Pesquisa Automática nº 4911/2017, elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise desta
Procuradoria da República no Paraná (ASSPA) – ANEXO 24
14Evento 2, OUT2, fls. 157/158 (EP054/EP055) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04).
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Tanto funcionários da agência Campos Elíseos  15   quanto o próprio    JOSÉ EIRAS
relatam que o gerente mantinha em sua posse cheques em branco da CRG para realização de
depósitos  na  DISTRI-CASH,  atuando  pessoalmente  na  movimentação  financeira  de  valores
aparentemente ilícitos16.

Cumpre destacar que, ao serem ouvidos, diversos funcionários do Banco do Brasil
relataram que lhes causaram dúvidas e desconfianças o grande volume de depósitos em moeda,
cheques, ted’s e fechamento de câmbio das contas da DISTRICASH, CRG, IMPÉRIO, MAGAZINE VI
´TORIA,  ALVANI,  RR2L,  R2L,  DONNA  BRASIL,  CONTRUTORA  VITEDNO,  DUCCA  SERVIÇOS,
CREMONESI, ELDORADO e AVS MATERIAIS.17

Como contraprestação pelos inúmeros crimes praticados em favor dos demais
membros da organização criminosa,  JOSÉ EIRAS recebia valores ilícitos que eram pagos pelos
doleiros RAUL SROUR, CARLOS ARTURO e NELMA KODAMA.

A  respeito  dos  fatos,  NELMA  KODAMA  e  sua  funcionária  IARA  GALDINO
afirmaram  que  CARLOS  ARTURO pagava  a  JOSÉ  EIRAS e  RINALDO  GONÇALVES  pelas
“facilidades”  que  concediam  aos  operadores  que  efetuavam  transações  financeiras  ilícitas  nas
agências em que atuavam18.  Revelou ainda que, como RAUL SROUR devia dinheiro tanto a ela
quanto a CARLOS ARTURO,  JOSÉ EIRAS passava a ambos informações sobre as movimentações
diárias do operador da DISTRICASH, circunstância essa que reforça a demonstração do vínculo
associativo entre os membros integrantes da organização criminosa.

Em seu interrogatório nos autos nº 5026243-05.2014.404.7000, IARA GALDINO,
integrante do grupo de NELMA KODAMA, afirmou que foi apresentada a EIRAS pelo operador
“Fatality” (posteriormente identificado como  CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR),  sendo
que JOSÉ EIRAS promoveu a abertura de conta bancária a pedido de “Fatality” e que a atuação de
RINALDO  para  atender  aos  requerimentos  dos  grupos  criminosos  costumava  passar  por  ele
também19.

15Nesse sentido, por exemplo, os depoimentos dos funcionários Marília Alves Batista Nobre a fls. 45 (EP563) do evento 2,
OUT7  (Anexo  09)  e  Andre  Barcellano  Fabri,  a  fls.  97  (EP  701)  do  OUT8  no  mesmo evento  2  dos  autos  5060965-
31.2015.404.7000 (Anexo 10).
16Conforme resposta ao quesito 10 do Termo de entrevista estruturada de 03/07/14 (evento 2, OUT9 dos autos 5060965-
31.2015.404.7000 – Anexo 11).
17 Nesse  sentido,  depoimento  da  funcionária  Rosangela  Alves  dos  Reis  Silva  (Evento  2,  OUT10,  autos
 5060965-31.2015.4.04.7000  )
18Evento 23_OUT2 e evento 28_DEPOIM_TESTEMUNHA2 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexos 16 e 17).
19“(…) Ministério Público Federal: A respeito... Qual que foi o conteúdo da conversa, você lembra? Alguma coisa de conta
bancária, de bloqueio? Não? Interrogado: Não, eu fui indagada, assim que a Nelma foi presa,  meu BBM começou a
chamar um NickName que eu tinha de Fatality. E ele me chamou e foi ele que me apresentou para o Rinaldo na época.
Ministério Público Federal: Fatality?  Interrogado: É Fatality. Eu não sei o nome dele, não me pergunte. Ele aparecia como
Carlos,  mas ele tinha o apelido de Fatality.  E  foi  ele que fez…  Na verdade,  ele não apresentou para o Rinaldo,  ele
apresentou para o Eiras, que é o gerente-geral do Banco do Brasil em uma reunião em um hotel. Ele me chamou e falou:
“Eu estou com um problema com o Raul, eu tenho umas dívidas com o Raul e eu conversei com o Luccas, com o pessoal
e eles falaram que você tem uma empresa que dá para a gente cadastrar lá na agência do Eiras. E eu preciso dessa
documentação e eu vou passar essa documentação para ser feita a abertura de contas.”, passei a documentação todinha
para o Fatality,  o Fatality passou para o Eiras, o Eiras fez a abertura de conta… Ministério Público Federal: Eiras é o
Rinaldo? Interrogado: Não, Eiras é o gerente-geral, o Rinaldo não tem poderes nenhum no Banco do Brasil,  ele não
podia, toda vez que eu pedia alguma coisa o Rinaldo ele me dizia: “Oh Iara, eu preciso de uma perna.”, era assim que ele
me falava: “Eu não tenho autonomia para isso, eu vou falar com o Eiras.”. O Eiras, ele ficou na agência até um mês antes
da operação, depois ele foi para o banco de Santana. (...)”  (Trecho do interrogatório de IARA GALDINO, juntado ao
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Nesse  mesmo  depoimento,  IARA  afirmou  que  JOSÉ  EIRAS  “trabalhava  de
parceria”  com  RAUL HENRIQUE SROUR e  participou de reunião com ela,  CARLOS ARTURO,
NELMA e LUCAS PACCE para operacionalizar a abertura de uma conta (em nome da empresa
Império) por meio da qual RAUL pagaria uma dívida com NELMA e CARLOS ARTURO.

Outrossim,  as  quebras  de  sigilo  telemático  dos  três  operadores  envolvidos
confirmam tanto o controle que CARLOS ARTURO e NELMA exerciam sobre as movimentações de
RAUL SROUR quanto o pagamento de propinas a JOSÉ EIRAS, conforme será melhor detalhado
no item específico sobre os crimes de corrupção

Assim agindo,  JOSÉ EIRAS,  RAUL SROUR e  CARLOS ARTURO  incidiram nas
penas do artigo  art. 2º, caput e § 4º, II, III, IV e V c/c art. 1º, §1º, ambos da Lei 12.850/13

3 – DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO

3.1. Dos atos de corrupção envolvendo CARLOS ARTURO e JOSÉ EIRAS

Em data não estabelecida, mas certo que compreendida entre o ano de 2013 e  e
janeiro de 2014,  CARLOS ARTURO  ofereceu,    prometeu e efetuou o pagamento de vantagens
econômicas indevidas a  JOSÉ EIRAS,  em montante de,  pelo menos, R$ 235.000,00,  para que
JOSÉ  EIRAS,  na  condição  de  gerente  da  Agência  de  Campos  Elísios,  do  Banco  do  Brasil,  e
posteriormente na condição de gerente da Agência de Santana do Banco do Brasil, praticasse atos
de ofício em proveito dos interesses de CARLOS ARTURO, bem como para que se abstivesse de
praticar atos de ofício que viessem contra os seus interesses, em especial para assegurar a abertura
de contas bancárias em nome das empresas de fachada por ele controladas e permitir que tais
contas efetuassem operações de lavagem de dinheiro sem que essas operações fossem notificadas
ao COAF. Assim agindo,  CARLOS ARTURO  incorreu no delito de corrupção ativa em sua forma
majorada, previsto no art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, uma vez que JOSÉ EIRAS
não apenas aceitou as promessas de vantagem indevida, em razão do cargo que ocupava, como,
efetivamente, deixou de praticar atos de ofício em infração de deveres funcionais e praticou atos
de ofício na mesma circunstância, tendo recebido vantagens econômicas indevidas para tanto.

JOSÉ  EIRAS,  por  sua  vez,  solicitou  e  recebeu  de  CARLOS  ARTURO vantagens
econômicas indevidas para, no exercício da função de Gerente das Agências de Campos Elíseos e
posteriormente da Agência de Santana, do Banco do Brasil, praticar atos de ofício em proveito dos
interesses de CARLOS ARTURO, bem como para que se abstivesse de praticar atos de ofício que
viessem contra os seus interesses,  em especial  para efetuar a abertura de contas bancárias em
nome das empresas de fachada controladas por  CARLOS ARTURO e permitir que essas contas
efetuassem operações de lavagem de dinheiro  sem que tais  operações fossem notificadas ao
COAF.   JOSÉ EIRAS, dessa forma, incorreu na prática do delito de corrupção passiva, previsto no
art.  317,  caput e §1º, c/c art. 327, §2º do Código Penal, pois não só aceitou tais promessas de
vantagens indevidas, para si e para outrem, como efetivamente deixou de praticar atos de ofício

evento 571 dos autos 5026243-05.2014.404.7000 – Anexo 18)
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com infração de deveres  funcionais,  e  os  praticou nas  mesmas circunstâncias,  tendo recebido
vantagens indevidas para tanto.

Em decorrência do acerto de vantagens indevidas celebrado com CARLOS ARTURO,
JOSÉ EIRAS se  valeu de  sua  condição de  gerente  geral  de  agência  do Banco do Brasil  para
assegurar que as contas em nome das empresas  DUCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS, CONSTRUTORA
VITEDNO  (posteriormente  VITEDNO  SERVIÇOS  DE  COBRANÇAS  LTDA.),  AVS  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO LTDA., MASCARANHAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CREMONESI MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA e ELDORADO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,20 controladas
por CARLOS ARTURO, realizassem diversas operações de lavagem de dinheiro, em especial com a
produção e movimentação de altos valores em espécie, sem que tais operações fossem notificadas
pelo Banco do Brasil ao COAF.

O controle de CARLOS ARTURO em relação a tais empresas – e às contas por elas
titularizadas -  foi verificado tanto na apuração interna realizada pelo Banco do Brasil quanto a
partir de informações constantes de trocas de e-mails vinculados a  CARLOS ARTURO.

Nesse sentido, a análise do e-mail transferpapa@gmail.com, pertencente a CARLOS
ARTURO21, corroborou a demonstração de que o operador exercia controle sobre as empresas de
fachada antes referidas22 e demonstrou o contato direto que mantinha com JOSÉ EIRAS23

Conforme detalhado em relatório policial, foram identificados nas trocas de e-mails
de CARLOS ARTURO diversos documentos financeiros e contábeis das empresas acima referidas,
tais como: i) declarações de faturamento das empresas AVS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
CONSTRUTORA  VITEDNO  LTDA,  DUCA  SERVIÇOS  EMPRESARIAIS  LTDA;  ii)  comprovantes  de
transferências bancárias e boletos da empresa MASCARANHAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO.24

Ademais,  conforme  já  apurado  na  esfera  policial  e  corroborado  pelos  anexos
Relatórios de Pesquisa Automática da ASSPA nº 4850/2017,  4847/2017,  4853/2017,  4851/2017,
4852/2017 e 4854/2017, as empresas utilizadas por CARLOS ARTURO para a abertura de contas
no Banco do Brasil  se tratam, todas, de empresas de fachada, sendo que nenhuma delas teve
empregados  registrados  entre  2005  e  2015  e  muitas  delas  são  localizadas  em  endereços
incompatíveis ou onde existem outras empresas.

Para  a  abertura  de  contas  em nome  das  empresas  de  fachada,  JOSÉ  EIRAS
determinava  a  seus  subordinados  que  desprezassem os  indícios  de  irregularidades  a  respeito
dessas empresas.  Nesse sentido, foi apurado que a conta em nome da empresa MASCARANHAS
20 A gestão por parte de CARLOS ARTURO das contas abertas em nome das empresas CONSTRUTORA
VITEDNO, DUCCA SERVIÇO, CREMONESI, ELDORADO e AVS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO foi identificada em
apuração interna do Banco do Brasil, conforme e-mail remetido em 14/04/2014 pela funcionária Maria Ruth
Guimarães ao também funcionário do Banco do Brasil Waldir Luiz Papais (autos 5060965-31.2015.4.04.7000,
evento2, out1) e relatos de diversos funcionários da instituição bancária.
21 Interceptação e quebra de sigilo temático deferida e executada nos autos 5048457-24.2013.404.7000 - eventos 3, 192
e 206 dos referidos autos.
22Nesse  sentido,  como  síntese,  citam-se  os  documentos  destacados  pelo  Relatório  de  Análise  de  Material  E-mails
“Arturito” nº 83 (evento 7, INF3, INF4 e INF5 dos autos 5046389-67.2014.404.7000 – Anexos 41 a 43).
23Nesse sentido, em especial o e-mail enviado por CARLOS ARTURO (transferpapa@gmail.com) para Fernando Lira da
Costa (flcosta@msn.com) em 09/12/13 com o seguinte conteúdo: “Fernando tem como você deixar na mão do eiras
todas as empresa é meu gerente geral pra analisarmos caso a caso ainda hoje. Eiras um envelope lacrado todas as
empresas” (Anexo 44).
24 ANEXOS 41a 43
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MATERIAIS  PARA CONSTRUÇÃO,  controlada  por  CARLOS ARTURO,  foi  aberta,  inicialmente  na
agência Campos Elíseos, com base em documentos forjados em nome de pessoa falecida, mais
especificamente contrato social e respectiva alteração supostamente assinados por NEILTON DOS
SANTOS  em  15/08/12  e  02/01/13,  apesar  de  constar  no  sistema  de  informações  do  banco
anotação de que ele havia falecido em 03/09/200725. Apesar de a irregularidade ter sido notada
pelos funcionários da agência Campos Elíseos,  JOSÉ EIRAS não apenas manteve a conta aberta
como,  posteriormente,  providenciou  sua  transferência  para  a  agência  Santana  quando  lá  foi
exercer a função de gerente26.

O fato não passou despercebido também na nova agência.  Ao ser ouvido no
processo de investigação interna do Banco do Brasil, o funcionário EDSON CLEBER MATTOS aduziu
que, mesmo após ter confrontado JOSÉ EIRAS diretamente sobre a questão do sócio falecido da
MASCARANHAS, o então gerente autorizou a abertura de outra conta em nome de empresa que
também tinham NEILTON como sócio.  Nessa linha, por ordem de JOSÉ EIRAS, foi também aberta
conta em nome da empresa IMPACTX COMERCIO DE ELETRONICOS E COSMETICOS.  Outrossim, o
mesmo  funcionário  revelou  ainda  ter  constatado  que  a  informação  do  falecimento  havia
simplesmente “desaparecido” da pasta da MASCARANHAS constante dos registros internos do
Banco do Brasil27.  Na mesma linha foi  o depoimento prestado pelo funcionário ODAIR ALVES
JUNIOR.28

Os  depoimentos  dos  funcionários  são  corroborados  pelos  documentos  da
IMPACTX juntados ao procedimento do Banco do Brasil, que mostram a assinatura de NEILTON em
documentos datados de 08/11/12 e 24/01/1429.  Aliás, a IMPACTX tinha exatamente os mesmos
sócios  da  MASCARANHAS:  CARLOS  HENRIQUE  DE  OLIVEIRA  MASCARENHAS  e  NEILTON DOS
SANTOS30.

Os funcionários da agência Santana relataram ainda que foram abertas outras
25Evento 2, OUT5 dos autos 5060965-31.2015.404.7000, fls. 54 (EP 306) a 67 (EP 293) – Anexo 07.
26Evento 2, OUT7 e OUT8 dos autos 5060965-31.2015.404.7000. Veja-se como exemplo, por sua clareza e contundência,
o depoimento de Caio Ferreira Bonifácio a fls. 63/64 (EP 545/EP546) do evento 2, OUT 7 (Anexo 09): “No ano passado foi
identificado pela funcionária Mara em conjunto com a Funcionária Joyce irregularidades no cadastro de uma das contas
desse  grupo.  A  conta  corrente  era  a  da  empresa  Mascaranhas  que  hoje  está  na  agencia  Santana  (essa  conta  foi
transferida a pedido do cliente e  solicitado pelo  Eiras,  o motivo foi  o  aumento do float  da cobrança para  30 dias
conforme solicitação da Diges/Reseg não me lembro ao certo). Uns dos dirigentes da empresa estava com a situação
cadastral  "FALECIDO",  com  a  data  de  falecimento  anterior  a  emissão  e  registro  do  contrato  social.  Analisamos  a
documentação  e  verificamos muitos  indicios  de  documentos  falsificados.  Passamos o  caso  para  o  Gerente  Eiras  e
informamos tudo que por nós foi constatado, inclusive falamos com o Rinaldo se ele sabia que o cadastro do sócio
estava como "FALECIDO", ele confirmou que na data da abertura não constava nenhuma restrição ou anotação em nome
da empresa ou do sócios, também perguntamos sobre a autenticidade dos documentos se ele realmente havia recebidos
os documentos originais e ele confirmou que já os recebeu em cópia.

O  Eiras  marcou  uma  reunião  com  o  então  auto-denominado  Carlos  para  indagá-lo  sobre  as  contas  e  a
documentação. A reunião foi realizada somente entre os dois e o Eiras decidiu por continuar com as contas correntes. A
partir de então novas contas foram abertas e todas centralizando o atendimento na seguinte ordem: Rinaldo, Eiras e
Mara(sendo essa pouco acionada).”

No mesmo sentido, o depoimento da funcionária Mara, a fls. 03 (EP 604) do mesmo OUT7 (Anexo 09).
27Evento 2, OUT7, fls. 96 (EP 513) a 100 (EP 509) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09). No mesmo sentido, o
depoimento do funcionário ODAIR ALVES JÚNIOR (evento 2, OUT7, EP490 e EP491 dos autos de Inquérito Policial –
Anexo 09).
28  (evento 2, OUT7, EP490 e EP491 dos autos de Inquérito Policial – Anexo 09).
29Evento 2, OUT4, fls. 127 (EP233) a 136 (EP 224) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 06).
30Evento 2, OUT5, fls. 54 (EP 306) e OUT4, fls. 128 (Ep 232) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 07).
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contas suspeitas que tinham endereço e sócios em comum e eram movimentadas pelas mesmas
pessoas  que  operavam a  conta  MASCARANHAS (integrantes,  portanto,  do  grupo de  CARLOS
ARTURO), como é o caso da JR COMPUTER, JE TRANSPORTES, IMPACT X e SCOTT CELL31

Além de ter atuado diretamente para permitir  a abertura e funcionamento da
conta em nome da empresa MASCARANHAS na agência de Campos Elísios e também na agência
de Santana,  JOSÉ EIRAS,  segundo relatado por funcionários do Banco do Brasil,  após ter sido
transferido para a agência de Santana,  atuou diretamente para interferir  no funcionamento da
agência de Campos Elísios, tendo ligado para o funcionário André Fabri, da Agência de Campos
Elíseos, para que liberasse a anotação de crédito de aproximadamente R$ 800 mil na conta da
empresa MASCARANHAS, uma vez que, àquela época, a conta da MASCARANHAS ainda estava
vinculada à empresa de Campos Elíseos.

Diante da negativa do funcionário, dias depois de tal fato, JOSÉ EIRAS promoveu
a abertura da conta da empresa MASCARANHAS na agência de Santana, tendo, novamente, como
já relatado, determinado a abertura da conta a despeito das irregularidades na documentação da
constituição da empresa.32

Conforme apurado pela investigação interna do Banco do Brasil, desde a posse de
JOSÉ  EIRAS como  primeiro  gestor  na  agência  Campos  Elíseos  (SP),  em  18/07/2011,  e
posteriormente  na  agência  Santana,  a  partir  de  21/01/2014,  foram  abertas  diversas  contas
correntes com representantes e dirigentes informais, as quais apresentavam movimentações com
indícios de prática de lavagem de dinheiro.  Ainda segundo apurado pelo próprio banco, estas
movimentações financeiras indicativas de lavagem consistiam em saques e depósitos de valores
superiores  a  R$  100.000,00  (cem  mil  reais)  em  espécie,  além  de  cobrança  sem  registro  e
fechamento de câmbios,  sendo que,  por  orientação de  JOSÉ EIRAS,  essas  diversas  operações
indicativas de lavagem de dinheiro deixavam de ser informadas às autoridades.

Ainda no que diz respeito à atuação de JOSÉ EIRAS para evitar que as operações de
lavagem  fossem  notificadas  ao  COAF,  a  auditoria  interna  do  Banco  do  Brasil  apurou  que a
CREMONESI (vinculada a   CARLOS ARTURO) e a MASCARANHAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
(vinculada a CARLOS ARTURO)  apresentaram sinalizações de indícios de lavagem de dinheiro no
aplicativo DLD, e, por ação ou orientação do gerente geral   JOSÉ EIRAS,   foram encerradas, sem que
tenha havido formalização da comunicação ao COAF. (itens 4.3.8  e 4.3.12 da apuração interna).  

Verificou-se,  ainda,  que  JOSÉ  EIRAS mantinha  relação  bastante  próxima  com
CARLOS ARTURO.  Nesse sentido, depoimentos prestados por funcionários das agências Campos
Elíseos e Santana atestaram que o gerente geral tinha linha telefônica exclusiva para falar com o
operador financeiro.  Afirmaram, ainda, que JOSÉ EIRAS atendia os interesses de RAUL SROUR e
CARLOS  ARTURO inclusive  fora  da  agência,  tanto  em  encontros  fora  do  Banco,  quanto  se
retirando da agência juntamente com tais pessoas.

31Depoimento de Odair Alves Junior a fls. 118 (EP 491) e, especialmente, de Elisete Holanda Teixeira a fls. 82/88 (EP
527/EP521) do evento 2, OUT7 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09).
32 A respeito  das  irregularidades envolvendo abertura  de  conta em nome da empresa  MASCARANHAS,
relevante o depoimento de EDSON CLEBER MATTOS,  Evento 2, OUT7, fls. 96 (EP 513) a 100 (EP 509) dos autos
5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09). No mesmo sentido, o depoimento do funcionário ODAIR ALVES JÚNIOR (evento
2,  OUT7,  EP490  e  EP491  dos  autos  de  Inquérito  Policial  –  Anexo  09).  Nesse  sentido,  depoimento  de ANDRE
BARCELANO FABRI
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Como contrapartida pela atuação ilícita, JOSÉ EIRAS   recebeu de   CARLOS ARTURO
vantagem indevida no montante de    pelo menos R$ 233.500,00  ,  dos quais    R$10.000,00   foram
pagos na data de 13/01/2014, conforme registro de contabilidade identificados em trocas de e-
mails  de    CARLOS  ARTURO  ,  e   R$  223.500,00    foram  pagos  mediante    nove  transferências
bancárias  realizadas  entre  as  datas  de  05/08/2014  e  16/09/2014  das  contas  que  a  empresa
CREMONESI mantinha no Banco Santander e no Banco Bradesco para as conta que   JOSÉ EIRAS
mantinha na Caixa Econômica Federal, tanto em nome pessoal quanto em nome da empresa EIRAS
ASSESSORIA DE COBRANÇA E ASSESSORIA FINANCEIRA, empresa de titularidade de   JOSÉ EIRAS.
Nesse  sentido,  aliás,  a  cautela  utilizada  pelos  investigados  em  realizar  transferências  com  a
utilização  de  contas  mantidas  em  outras  instituições  financeiras  evidencia  ainda  mais  a
demonstração de que os valores se tratavam de pagamento de vantagem indevida decorrente da
atuação ilícita de JOSÉ EIRAS como Gerente Geral no Banco do Brasil.

No que diz respeito ao primeiro pagamento, realizado na data de 13/01/2014, no
valor  de  R$  10.000,00,  identificou-se  em  um  dos  e-mails  trocados  por  CARLOS  ARTURO a
expressa  menção  a  tal  pagamento  em  benefício  de  “Eiras  Adiantamento”.   Nesse  sentido,
destaca-se o e-mail que CARLOS ARTURO envia a  jajocart1@gmail.com em 23/01/14, intitulado
“opa controle”33,  com dois anexos,  sendo que o segundo,  intitulado “Conferência  lucros  Jair  e
Joc”34, tem o seguinte teor (destaque nosso):

A mesma operação “Eiras adiantamento” como saída no valor de R$ 10.000,00 em
13/01/14 consta da planilha “Jair e Joc”, encaminhada como anexo em outro e-mail trocado entre
os mesmos interlocutores na data de 05/02/1435.
33Anexo 45.
34Anexo 46.
35A tabela está reproduzida no Relatório de Análise de Material E-mails “Arturito” nº 83 (evento 7, INF3, INF4 e INF5 dos
autos 5046389-67.2014.404.7000 – Anexos 41 a 43), mais especificamente a fls. 61 (evento 7, INF4, SR/DPF/PR 135 –
Anexo 42). A fim de dar o devido destaque e facilitar a leitura e entendimento, junta-se o e-mail e respectivo anexo como
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No  que  diz  respeito  ao  restante  do  pagamento  das  vantagens  indevidas,
verificou-se  que,  como já  referido,  a  quantia  de  R$  223.500,00  foi  repassada  mediante  nove
transferências bancárias realizadas entre os dias 05/08/2014 a 16/09/2014,  a partir de contas da
CREMONESI  nos bancos Santander e Bradesco para as contas mantidas por JOSÉ EIRAS na Caixa
Econômica  Federal  em  seu  nome  pessoal  e  em  nome  da  empresa   EIRAS  ASSESSORIA  DE
COBRANÇA E ASSESSORIA FINANCEIRA, conforme detalhado na seguinte planilha:

Em corroboração ao vínculo ilícito entre  CARLOS ARTURO e  JOSÉ EIRAS e ao
fato de que  JOSÉ EIRAS era efetivamente remunerado ilicitamente por  CARLOS ARTURO para
auxiliá-lo na lavagem de dinheiro, IARA GALDINO, em seu interrogatório nos autos nº 5026243-
05.2014.404.7000, afirmou que foi apresentada a EIRAS pelo operador “Fatality” (posteriormente
identificado como  CARLOS ARTURO),  sendo que  JOSÉ EIRAS promoveu a abertura de conta
bancária a pedido de “Fatality” e que a atuação de RINALDO para atender aos requerimentos dos
grupos criminosos costumava passar por ele também36.

NELMA  KODAMA  e  sua  funcionária  IARA  GALDINO  afirmaram  que  CARLOS
ARTURO pagava a  JOSÉ EIRAS e RINALDO GONÇALVES pelas “facilidades” que concediam aos
operadores que efetuavam transações financeiras ilícitas nas agências em que atuavam37.

Ainda  a  corroborar  a  demonstração de que  JOSÉ  EIRAS efetivamente  recebia
vantagens indevidas como cotrapartida à sua atuação ilícita, destaca-se que, conforme consignado
na apuração interna do Banco do Brasil, após análise pela Diretoria de Gestão de Segurança da
instituição financeira, constatou-se que a movimentação financeira de JOSÉ EIRAS era incompatível
com a atividade profissional do funcionário (item 4.3.39)38

Anexos 47 e 48.
36“(…) Ministério Público Federal: A respeito... Qual que foi o conteúdo da conversa, você lembra? Alguma coisa de conta
bancária, de bloqueio? Não? Interrogado: Não, eu fui indagada, assim que a Nelma foi presa,  meu BBM começou a
chamar um NickName que eu tinha de Fatality. E ele me chamou e foi ele que me apresentou para o Rinaldo na época.
Ministério Público Federal: Fatality?  Interrogado: É Fatality. Eu não sei o nome dele, não me pergunte. Ele aparecia como
Carlos,  mas ele tinha o apelido de Fatality.  E  foi  ele que fez…  Na verdade,  ele não apresentou para o Rinaldo,  ele
apresentou para o Eiras, que é o gerente-geral do Banco do Brasil em uma reunião em um hotel. Ele me chamou e falou:
“Eu estou com um problema com o Raul, eu tenho umas dívidas com o Raul e eu conversei com o Luccas, com o pessoal
e eles falaram que você tem uma empresa que dá para a gente cadastrar lá na agência do Eiras. E eu preciso dessa
documentação e eu vou passar essa documentação para ser feita a abertura de contas.”, passei a documentação todinha
para o Fatality,  o Fatality passou para o Eiras, o Eiras fez a abertura de conta… Ministério Público Federal: Eiras é o
Rinaldo? Interrogado: Não, Eiras é o gerente-geral, o Rinaldo não tem poderes nenhum no Banco do Brasil,  ele não
podia, toda vez que eu pedia alguma coisa o Rinaldo ele me dizia: “Oh Iara, eu preciso de uma perna.”, era assim que ele
me falava: “Eu não tenho autonomia para isso, eu vou falar com o Eiras.”. O Eiras, ele ficou na agência até um mês antes
da operação, depois ele foi para o banco de Santana. (...)”  (Trecho do interrogatório de IARA GALDINO, juntado ao
evento 571 dos autos 5026243-05.2014.404.7000 – Anexo 18)
37Evento 23_OUT2 e evento 28_DEPOIM_TESTEMUNHA2 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexos 16 e 17).
38 ANEXO 2
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Por fim, na apuração interna realizada pelo Banco do Brasil, restou consignado
que39:

39ANEXO 2
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Resta demonstrado, portanto, que   CARLOS ARTURO   incidiu nas penas no crime
de corrupção ativa,  previsto no artigo 333,  caput e parágrafo único do Código Penal,  e    JOSÉ
APARECIDO AUGUSTO EIRAS   incidiu no crime de corrupção passiva, previsto no artigo 317, caput
e §1º, c/c art. 327, §2º, todos do Código Penal.

3.2 Dos atos de corrupção envolvendo RAUL SROUR e JOSÉ EIRAS

De modo semelhante, em data não estabelecida, mas certo que compreendida entre
o ano de 2013 e janeiro de 2014, RAUL SROUR ofereceu,    prometeu e efetuou o pagamento de
vantagens econômicas indevidas a JOSÉ EIRAS, no montante de, pelo menos, R$ 317.834,00, para
que JOSÉ EIRAS praticasse atos de ofício em proveito dos interesses de RAUL SROUR, bem como
para que se abstivesse de praticar atos de ofício que viessem contra os seus interesses, em especial
para efetuar a abertura de conta bancárias em nome das empresas de fachada DISTRICASH e CRG,
e permitir que tais contas efetuassem operações de lavagem de dinheiro sem que tais operações
fossem notificadas ao COAF.

No mesmo contexto,  JOSÉ EIRAS solicitou e recebeu de  RAUL SROUR  vantagem
econômica indevida para, no exercício da função de Gerente das Agências de Campos Elíseos e,
posteriormente, de Gerente da Agência de Santana, do Banco do Brasil,  praticasse atos de ofício
em proveito dos interesses de RAUL SROUR  bem como para que se abstivesse de praticar atos de
ofício  que  viessem  contra  os  seus  interesses,  em  especial  para  efetuar  a  abertura  de  contas
bancárias em nome das empresas de fachada por ele controladas e utilizadas,  e permitir que tais
contas efetuassem operações de lavagem de dinheiro sem que tais operações fossem notificadas
ao COAF.

Assim agindo,  RAUL SROUR incorreu no delito de corrupção ativa em sua forma
majorada, previsto no art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, uma vez que JOSÉ EIRAS
não apenas aceitou as promessas de vantagem indevida, em razão do cargo que ocupava, como,
efetivamente, deixou de praticar atos de ofício em infração de deveres funcionais e praticou atos
de ofício na mesma circunstância, tendo recebido vantagens econômicas indevidas para tanto.

JOSÉ  EIRAS,  por  sua  vez,  incorreu  na  prática  do  delito  de  corrupção  passiva,
previsto  no art.  317,  caput e  §1º,  c/c  art.  327,  §2º  do Código Penal,  pois  não só aceitou tais
promessas de vantagens indevidas, para si e para outrem, como efetivamente deixou de praticar
atos de ofício com infração de deveres funcionais, e os praticou nas mesmas circunstâncias, tendo
recebido vantagens indevidas para tanto.

Em decorrência  do acerto  de  vantagem indevida  celebrado com  RAUL SROUR,
JOSÉ EIRAS se  valeu de  sua  condição de  gerente  geral  de  agência  do Banco do Brasil  para
assegurar  que  as  contas  em  nome  da   empresas  DISTRICASH  e  CRG  realizassem  diversas
operações de lavagem de dinheiro, em especial com a produção de altos valores em espécie sem
que tais operações fossem notificadas ao Banco Central.

No caso das empresas DISTRICASH e CRG, além de permitir o funcionamento de tais
contas  para  a  lavagem  de  ativos,  JOSÉ  EIRAS adotou  medidas  efetivas  para  auxiliar  a
operacionalização da lavagem de dinheiro por meio das contas abertas em nome das empresas
DISTRICASH e CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE CRÉDITO DE COBRANÇA LTDA
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A empresa CRG foi constituída em 10 de fevereiro de 2011, tendo como sócios
CRISTIANE GOMES DA SILVA e o filho dela, o menor impúbere, ROGÉRIO GOMES BOZZOLAN40. À
época CRISTIANE já era companheira de JOSÉ EIRAS, em união estável41. Além disso, consoante
destaca o anexo Relatório de Pesquisa Automática nº 4911/2017, elaborado pela Assessoria de
Pesquisa e Análise desta Procuradoria da República no Paraná (ASSPA),  o endereço de correio
eletrônico vinculado à empresa no CNPJ é j.eiras@hotmail.com.

Conforme demonstra a 1ª alteração contratual da CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA
DE CRÉDITO DE COBRANÇA LTDA42, em 31 de maio de 2013 ela foi transferida para MARIA LÚCIA
RAMIRES CARDENA, que integrava o grupo comandado por RAUL SROUR43, e VANESSA SILVA DOS
SANTOS, que é irmã de CRISTIANE44 e, portanto, cunhada de JOSÉ EIRAS, que, assim, continuou a
ter relacionamento com a empresa.

Menos  de  20  dias  após  a  alteração  contratual,  em  19/06/13,   JOSÉ  EIRAS
subscreveu, pelo Banco do Brasil, atípico Termo de Compromisso por meio do qual a DISTRICASH
se comprometia a fazer depósitos em espécie em determinadas agências do Banco e a efetuar
compras  periódicas  e  regulares  de  títulos  de  capitalização,  sendo  que  a  CRG  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA  DE  CRÉDITO  DE  COBRANÇA  LTDA  também  subscreveu  o  instrumento,  como
garantidora da DISTRICASH45.

Como  decorrência  do  referido  “Termo  de  Compromisso”,  foram  realizadas
diversas  operações  de  lavagem  de  ativos  ao  longo  do  tempo.  Segundo  demonstrado  pelos
registros bancários, houve intensa movimentação bancária entre as empresas CRG e DISTRITCASH,
sendo que, conforme aponta o Relatório de Informação nº 144/2017 da Assessoria de Pesquisa e
Análise da Procuradoria da República no Paraná (ASSPA/PR),  de acordo com dados do SIMBA,
entre julho de 2013 e fevereiro de 2014, a DISTRICASH depositou R$ 1.295.500,00 na conta da CRG
e  dela  sacou  R$  2.860.700,00. Houve  movimentação  financeira  de  valores  ilícitos,  como  por
exemplo,  os  recebidos  em  decorrência  da  boletagem  denunciada  nos  autos  nº  5025692-
25.2014.404.7000.

Ademais, também em contrapartida aos valores ilícitos prometidos e pagos por
RAUL  SROUR, JOSÉ  EIRAS valia-se  da  sua  condição  de  gerente  de  agência  para  promover,
diretamente ou por meio de terceiros, o encerramento de registros do sistema de detecção de
lavagem de dinheiro (DLD) do Banco do Brasil,   obstando a formalização da comunicação das
operações ilícitas ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF).

Exatamente nesse sentido, a apuração interna do Banco do Brasil detectou que a
empresa DISTRICASH  apresentou sinalização de indícios de lavagem de dinheiro no aplicativo
DLD, e, por ação ou orientação do gerente geral    JOSÉ EIRAS  , as sinalizações foram encerradas,
sem que tenha havido formalização da comunicação ao COAF. (item 4.3.8 da apuração interna).46

40Evento 2, OUT5, fls. 37 a 50 (EP 323 a EP 310) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 07).
41Eis que companheiros desde o primeiro semestre de 2010, conforme afirmado pelo próprio JOSÉ EIRAS em entrevista
datada de 23/04/10, quesito 07 (evento 2, OUT9, fls. 67, EP 731 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 – Anexo 11).
42Evento 2, OUT5, fls. 37 a 50 (EP 323 a EP 310) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 07).
43Conforme denunciado nos autos 502569225.2014.404.7000.
44Consoante demonstrado pela Informação nº 105/2017-GT/LJ/DRCOR/SR/PF/PR, juntada ao evento 28, INF6 dos autos
5060965-31.2015.404.7000.
45Evento 2, OUT2, fls. 157/158 (EP054/EP055) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04).
46 Anexo 2
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47.   Desde a abertura das contas em nome da DISTRICASH na agência Campos Elíseos, em abril de
2013  48  , em praticamente todos os meses  49   em que JOSÉ EIRAS atuava como Gerente Geral  houve
encerramento de registros do sistema de detecção de lavagem de dinheiro (DLD) do Banco do
Brasil em relação à empresa, obstando a formalização da comunicação ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras (COAF), por ação ou orientação de JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS50.

Nesse  sentido,  para  além  dos  relatos  dos  funcionários  da  referida  agência
Campos  Elíseos51,  eloquente  o  fato  de  que  o documento anexado pelo  Banco  em relação às
exclusões do sistema DLD52 demonstra que a primeira delas (referente a abril de 2013) foi realizada
pelo próprio  JOSÉ EIRAS53,  sendo todas as demais efetuadas com remissão a essa justificativa
inicial.

Além disso, conforme relatado por diversos funcionários do Banco do Brasil, JOSÉ
EIRAS mantinha em seu poder cheques assinados sem preenchimento dos valores, vinculados às
contas  dos  membros  da  empresa  DISTRICASH,  controlada  por RAUL  SROUR,  de  forma  que,
quando RAUL SROUR necessitava, JOSÉ EIRAS preenchia os cheques e os depositava nas contas
determinadas.    Ainda  conforme  relatado  pelos  funcionários  do  Banco  do  Brasil,  a  partir  da
utilização  dos  cheques  assinados  que  eram  mantidos  com  JOSÉ  EIRAS,  eram  movimentados
valores entre a conta da DISTRICASH e a da CRG (conta aberta em nome de familiares de JOSÉ
EIRAS e vinculado a seu e-mail, conforme já exposto acima).

Destaque-se que pesquisa em fontes abertas na internet revela a publicação de
notícias da atividade de “doleiro” desenvolvida por RAUL HENRIQUE SROUR pelo menos desde o
ano de 200654, sendo encontrada ainda notícia de condenação criminal datada de 201155, muito
antes da abertura das contas por ele controladas na agência Campos Elíseos, que datam de 2013.
Nesse cenário,  resta  evidente que  JOSÉ EIRAS tinha pleno conhecimento do envolvimento de
RAUL  SROUR com  atividades  ilícitas  e  que  deliberadamente  adotou  diversas  medidas  para
assegurar a abertura e movimentação das contas controladas por RAUL SROUR para a lavagem de
ativos.

Em seu interrogatório nos autos nº 5026243-05.2014.404.7000, IARA GALDINO,
integrante do grupo de NELMA KODAMA, afirmou que foi apresentada a  EIRAS  pelo operador
“Fatality” (posteriormente identificado como  CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR),  sendo

47ANEXO 2
48Ao que se observa a fls. 144 (EP067) do evento 2, OUT2 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04), a Districash
tinha duas contas na agência campos Elíseos (383): conta 190.000, aberta por solicitação de Rinaldo em 26/04/13 e
autorizada por Eiras em 30/04/13 e a conta 39.460, aberta em 24/05/13.
49À exceção do mês de agosto de 2013, em que a análise foi feita por OLDEMAR BARBOSA.
50Conforme conclusão do respectivo Relatório  de Ação Disciplinar,  itens 2.1.15 e 2.3.1 (Evento 2,  OUT11 dos autos
5060965-31.2015.404.7000 – Anexo 13)).
51Como, por exemplo, os funcionários Rosangela Alves dos Reis e Andre Barcellano Fabri, respectivamente a fls. 138/139
(EP 653/654) e 98 (EP 700) do evento 2, OUT8 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 10).
52Evento 2, OUT2, fls. 162/165 (EP049/EP046) – Anexo 04.
53Atuou diretamente em outras duas exclusões – junho de 2013 e novembro de 2013.
54Matéria  “Preso  doleiro  acusado de  remeter  R$ 1,5  bilhão”,  publicada em 17/12/2006,  conforme disponível  em <
http://www1.folha.uol.com.br/folha/dinheiro/ult91u113186.shtml >, acesso em 24/09/17 (Anexo 21).
55Matéria  “Juiz  confisca  bens  de  doleiro  do  caso  Banestado”,  publicada  em  19/10/11,  conforme  disponível  em  <
http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,juiz-confisca-bens-de-doleiro-do-caso-banestado-imp-,787333 >,  acesso
em 24/09/17 (Anexo 22).
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que JOSÉ EIRAS promoveu a abertura de conta bancária a pedido de “Fatality”.56.
Nesse mesmo depoimento, IARA afirmou, ainda, que JOSÉ EIRAS “trabalhava de

parceria” com RAUL HENRIQUE SROUR e que participou de reunião com ela, CARLOS ARTURO,
NELMA e LUCAS PACCE para operacionalizar a abertura de uma conta (em nome da empresa
Império) por meio da qual RAUL SROUR  pagaria uma dívida com NELMA e CARLOS ARTURO.

Ademais,  a análise do e-mail  transferpapa@gmail.com (pertencente a  CARLOS
ARTURO)  não só corrobora a relação ilícita que era mantida entre  CARLOS ARTURO,  NELMA
KODAMA e  RAUL SROUR,  como também demonstra  a relação espúria destes três operadores
financeiros  com  JOSÉ EIRAS e  o  pagamento  de  vantagens  indevidas  concretizado por  RAUL
SROUR  em favor de JOSÉ EIRAS.57.

Eloquente,  nesse  sentido,  é  o  e-mail  de  cobrança  que  CARLOS  ARTURO
encaminha para  RAUL SROUR (radiocity18@hotmail.com) em 11/11/2013, com o seguinte teor:
“Bom dia lhe envio para saber a real situação e como lhe disse, nada do que não é meu não quero.
Mas o que é meu é meu. Lembre-se. Estou indo pelos caminhos corretos”58.

A  mensagem tem como anexos 3 arquivos com “relatórios  do movimento de
caixa”  que  registram  transações  entre  CARLOS  ARTURO e  RAUL  SROUR,  sendo  o  campo
“entradas” pagamentos efetuados por RAUL SROUR  a CARLOS ARTURO e associados.

No arquivo “districash conta corrente reais Asterix”  59   há menções a pagamentos
feitos por   RAUL SROUR   a   JOSÉ EIRAS   nos dias 16/08/13, 12/09/13 e 08/10/13, nos valores de R$
100.000,00 (40 + 30 + 30), R$ 49.500,00 e R$ 49.500,00 respectivamente, além de anotação “  Eiras
boletos  Masca  ”  no  dia  31/05/13  no  valor  de  R$  13.834,00,  totalizando um montante  de    R$
212.834,00   em pagamentos realizados em favor de   EIRAS, como mostram as seguintes imagens
parciais do documento:

56“(…) Ministério Público Federal: A respeito... Qual que foi o conteúdo da conversa, você lembra? Alguma coisa de conta
bancária, de bloqueio? Não? Interrogado: Não, eu fui indagada, assim que a Nelma foi presa,  meu BBM começou a
chamar um NickName que eu tinha de Fatality. E ele me chamou e foi ele que me apresentou para o Rinaldo na época.
Ministério Público Federal: Fatality?  Interrogado: É Fatality. Eu não sei o nome dele, não me pergunte. Ele aparecia como
Carlos,  mas ele tinha o apelido de Fatality.  E  foi  ele que fez…  Na verdade,  ele não apresentou para o Rinaldo,  ele
apresentou para o Eiras, que é o gerente-geral do Banco do Brasil em uma reunião em um hotel. Ele me chamou e falou:
“Eu estou com um problema com o Raul, eu tenho umas dívidas com o Raul e eu conversei com o Luccas, com o pessoal
e eles falaram que você tem uma empresa que dá para a gente cadastrar lá na agência do Eiras. E eu preciso dessa
documentação e eu vou passar essa documentação para ser feita a abertura de contas.”, passei a documentação todinha
para o Fatality,  o Fatality passou para o Eiras, o Eiras fez a abertura de conta… Ministério Público Federal: Eiras é o
Rinaldo? Interrogado: Não, Eiras é o gerente-geral, o Rinaldo não tem poderes nenhum no Banco do Brasil,  ele não
podia, toda vez que eu pedia alguma coisa o Rinaldo ele me dizia: “Oh Iara, eu preciso de uma perna.”, era assim que ele
me falava: “Eu não tenho autonomia para isso, eu vou falar com o Eiras.”. O Eiras, ele ficou na agência até um mês antes
da operação, depois ele foi para o banco de Santana. (...)”  (Trecho do interrogatório de IARA GALDINO, juntado ao
evento 571 dos autos 5026243-05.2014.404.7000 – Anexo 18)
57Evento 28, DEPOIM_TESTEMUNHA2 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 17).
58Anexo 49.
59Anexo 50.
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A quebra de sigilo bancário das contas vinculadas ao grupo de  RAUL SROUR,
obtida nos autos nº 5032550-72.2014.404.7000, comprova com precisão os pagamentos referidos
nos  dias  16/08/13,  quando 3  cheques nos exatos  valores  de R$ 40.000,00,  R$ 30.000,00 e  R$
30.000,00 foram debitados da conta de RAFAEL HENRIQUE SROUR.  Tais operações, tanto pela data
em que ocorreram, quanto pelo fracionamento realizado (40.000,00+30.000,00+30.000,00) e pelo
fato de ter sido realizado pelo grupo de   RAUL SROUR  , corroboram perfeitamente a anotação de
pagamento de R$ 100.000,00 a   JOSÉ EIRAS   (“PAGOU EIRAS 40+30+30”)  relacionado exatamente
ao dia 16/08/13, constante registrado no  controle de pagamentos acima reproduzido (veiculado
em e-mail trocado entre CARLOS ARTURO e RAUL SROUR).

Além disso,  a quebra de sigilo bancário das contas vinculadas ao grupo de RAUL
SROUR revelou ainda que, em  12/09/13, quando a CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CRÉDITO E
COBRANÇA (vinculada a RAUL SROUR) fez uma transferência online no valor de R$ 49.500,00 para
a MASCARANHAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (controlada por CARLOS ARTURO), sendo
ambas as contas na agência Campos Elíseos do Banco do Brasil (agência 383).

Além disso, os dados bancários mostram que no dia 31/05/13, data em que há
anotação  “Eiras  boletos  Masca”  na  referida  tabela,  a  DISTRICASH (vinculada  a    RAUL SROUR  )
efetuou o pagamento de 15 boletos de impostos, nos mais diversos valores.

Com base apenas nessa primeira tabela seria possível aventar que as anotações
de pagamentos a EIRAS se deram somente para controle de CARLOS ARTURO,  destinatário dos
valores. Porém, a análise da planilha intitulada “Districash bmf conta de reais”  60  , no mesmo e-mail,
deixa bem claro que RAUL SROUR realizou pagamentos para JOSÉ EIRAS como destinatário

60Anexo 51.
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final.
Na  referida  planilha,  que,  repita-se,  foi  encaminhada  para  RAUL  SROUR  em

11/11/13  e  faz  referência  à  sigla  BMF,  há  anotação  “pagamento  para  Eiras”  no  valor  de
105.000,00 em 16/07/13, da seguinte forma:

Posteriormente,  em 22/01/14,  CARLOS ARTURO encaminha o seguinte e-mail
para NELMA KODAMA (camerondiaz_2013@hotmail.com)61:

Considerando a coincidência de valores destinados a JOSÉ EIRAS com referência
a BMF e o contexto narrado, de que CARLOS ARTURO e NELMA trocavam informações por conta
de  dívidas  que  RAUL SROUR tinha  com ambos,  parece  seguro  concluir  que  é  a  ele  a  quem
CARLOS ARTURO se refere nessa última mensagem.

Assim, a mensagem é bem clara ao afirmar que RAUL SROUR deve R$ 560.000,00
“na BMF”, sendo que desse valor R$ 455.000,00 são devidos a CARLOS ARTURO e 105.000,00 a
JOSÉ EIRAS. CARLOS ARTURO é explícito, assim, ao separar o valor que RAUL SROUR devia a ele
e a quantia que devia a JOSÉ EIRAS.

Ademais,  deve-se  destacar  que,  segundo IARA GALDINO,  “  EIRAS recebia  uma
comissão através da CGR  ”. Para além de prováveis pagamentos diretos efetuados para   JOSÉ EIRAS
61Anexo 52.
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por meio da CRG, não se pode esquecer que com base no termo de compromisso firmado entre
DISTRICASH e Banco do Brasil, que previa a contratação de R$ 100.000,00 por mês em títulos de
capitalização no mês de junho e, a partir de agosto, R$ 1.000,00 por dia útil  62  ,   JOSÉ EIRAS   obteve
ainda evidente vantagem indireta, com o atingimento de metas e obtenção de bônus funcionais.

Como prova disso, com base nos dados bancários da CRG cujo afastamento de
sigilo foi determinado por esse Juízo, o Relatório de Informação nº 150/201763 da ASSPA/PRPR
destaca que “no período de 24/06/2013 a 25/03/2014,  foram realizados 273 pagamentos para
CAPITALIZAÇÃO, no total de R$ 388.000,00”.  O mesmo relatório destaca ainda outros produtos
negociados pelo Banco do Brasil com a CRG destacando-se a identificação de 161 pagamentos a
título de consórcio totalizando R$ 258.675,11 e 80 pagamentos de Leasing no valor total de R$
1.056.776,18.

Verifica-se,  portanto,  que  RAUL SROUR   ofereceu,  prometeu  e  pagou a    JOSÉ
EIRAS   vantagem indevida em montante de,   pelo menos R$ 317.834,00, conforme detalhado nos
registros de controles de pagamentos veiculados por e-mail entre os denunciados  RAUL SROUR e
CARLOS ARTURO.

Por fim, na apuração interna realizada pelo Banco do Brasil, restou consignado
que64:

62Evento 2, OUT 2, fls. 157/158 (EP 054/EP053) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04).
63Anexo 62.
64ANEXO 2
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Nesse sentido,  resta demonstrado que RAUL SROUR incidiu nas penas no crime
de corrupção ativa,  previsto no artigo 333,  caput e parágrafo único do Código Penal,  e    JOSÉ
APARECIDO AUGUSTO EIRAS   incidiu no crime de corrupção passiva, previsto no artigo 317, caput
e §1º, c/c art. 327, §2º, todos do Código Penal.

4 – DOS DELITOS DE LAVAGEM DE CAPITAIS

Conforme  já  referido  acima,  RAUL  SROUR e  CARLOS  ARTURO atuaram  como
doleiros,  por longo período de tempo,  juntamente com NELMA KODAMA e outros,  efetuando
diversos crimes contra o sistema financeiro e contra a ordem tributária.  Em decorrência de tais
atividades ilícitas, auferiam recursos que eram posteriormente submetidos a operações de lavagem
de dinheiro,  com o propósito de ocultar  e dissimular  sua origem,  distanciando ao máximo os
valores ilícitos de sua origem criminosa.  Para tanto, RAUL SROUR e CARLOS ARTURO, contando
com o auxílio de JOSÉ EIRAS,  faziam uso das contas abertas em nome das empresas por eles
controladas nas agências Campos Elísios e Santana, do  Banco do Brasil.

RAUL SROUR,  como já  mencionado,  já  registrava  envolvimento  com atividades
ilícitas de doleiro desde o ano de 2006, com movimentações financeiras de mais de um bilhão de
reais.  Pesquisa em fontes abertas na internet revelam a publicação de notícias da atividade de
“doleiro” desenvolvida por RAUL HENRIQUE SROUR pelo menos desde o ano de 200665, sendo

65Matéria  “Preso  doleiro  acusado de  remeter  R$ 1,5  bilhão”,  publicada em 17/12/2006,  conforme disponível  em <
http://www1.folha.uol.com.br/folha/dinheiro/ult91u113186.shtml >, acesso em 24/09/17 (Anexo 21).
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encontrada ainda notícia de condenação criminal datada de 201166, muito antes da abertura das
contas por ele controladas na agência Campos Elíseos. 

Nesse sentido, aliás, cumpre destacar que RAUL SROUR  já foi condenado por crimes
financeiros  pela  6ª  Vara  Federal  Criminal  de  São  Paulo/SP,  nos  autos  da  ação  penal  n.º
2004.61.81.006312-3, em processo desmembrado do "Caso Banestado".  Apurou-se, em tal ação
penal,  que  RUAL  SROUR,  juntamente  com  RICHARD  ANDREW  DE  MOL  VAN  OTERLOO,  foi
responsável pela abertura e movimentação de contas em nome de offshores no exterior, que eram
utilizadas  em  operações  de  dólar-cabo,  como,  por  exemplo,  a  subconta  Chello  Sociedad
Anonima”  ,  mantida  pela  Beacon  Hill  no  banco  JP  Morgan  Chase  de  Nova  York  e  que  teria
movimentado USD 224.583995,93. 

Ademais, a reforçar a demonstração da atuação de RAUL SROUR como “doleiro”,
cumpre  registrar  que  o  denunciado  foi  também  condenado  na  ação  penal  nº  5025692-
25.2014.404.700067  por  realizar  operações  de  câmbio  com  falsa  identidade  no  período
comprendido entre 01/2013 a 03/2014 .   Em  tal  ação,  aliás,  restou demonstrado que  RAUL
SROUR utilizava  a  empresa  DISTRICASH  e  sua  conta  bancária  para  o  desenvolvimento  de
atividades ilícitas.  Restou comprovado naqueles autos que a empresa DISTRICASH, controlada
por  RAUL SROUR,  realizou diversas  operações de câmbio manual  utilizando indevidamente
nome de terceiros, revelando que o desenvolvimento de atividades ilícitas se tratava de prática
constante no âmbito da DISTRICASH.  O próprio RAUL SROUR, ao ser interrogado na ação penal
nº 5025692-25.2014.404.7000, admitiu a prática de "boletagem" por parte da DISTRICASH, com
utilização de nome de terceiros, embora tenha tentado minimizar a sua ocorrência.68

66Matéria  “Juiz  confisca  bens  de  doleiro  do  caso  Banestado”,  publicada  em  19/10/11,  conforme  disponível  em  <
http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,juiz-confisca-bens-de-doleiro-do-caso-banestado-imp-,787333 >,  acesso
em 24/09/17 (Anexo 22).
67 Ação penal em que RAUL SROUR foi condenado pela prática de 823 crimes de operação de câmbio com falsa
identidade  (art.  21  da  Lei  nº  7.492/1996),  no  montante  de  cerca  de USD 1.332.097,54  e  por  lavagem de  dinheiro
decorrente da aquisição, com produto do crime de um vículo BMW. (EVENTO 416, SENT1)

68"Raul Henrique Srour:- Então a gente teve um encontro e neste encontro ela mostrou claramente que o interesse dela era
o relacionamento afetivo, e acenou desde o primeiro momento com soluções financeiras. Eu tenho seis filhos, trabalhei
muito na minha vida toda, eu precisava de alguém que me ajudasse e ela me disse: “Não, vamos fazer, vamos trabalhar, eu
ponho dinheiro” e assim começou essa relação que durou, foi terrível pra mim, mas durou todos esses anos. Ela acabou me
fazendo um empréstimo, a gente acertou como eu ia pagar esse empréstimo; ela depois acabou desistindo no meio, a gente
estava se relacionando e ela não fazia mais força pra receber, porque eu atrasava, eu não tinha ganho pra poder pagar o
que eu tinha combinado; ela deu uma desaparecida no ano de 2013 e, quando reapareceu, reapareceu através de ameaças,
extorsão, polícia civil, ameaças pra minha mulher, para os meus filhos, ela simplesmente infernizou a minha vida, ela me
ligava 7 dias por semana a qualquer hora, de madrugada, enfim, uma situação por onde eu não tinha por onde escapar. O
que ela fez em outubro de 2013, ou novembro? Ela voltou... Eu não sei se ela chegou a ir, porque tudo nela era mentira,
mas  ela  voltou  ao mercado e  precisava adquirir  moeda;  como eu disse  ao senhor,  não havia  como comprar  moeda
estrangeira sem ser através de uma instituição financeira, ela viu na Districash e eu vi nela uma situação onde a gente
podia unir o útil ao agradável, quer dizer, eu tinha o canal pra comprar e eu precisava de alguém que me financiasse, as
minhas operações, que eram aquelas do dia a dia, todas essas que eu enumerei aqui. Então eu comecei a vender pra ela
primeiro 100 mil dólares todas as manhãs, depois 200, houve momentos que, não faz parte dos grampos, mas onde era
mais do que isso; ela ligava no meu telefone pessoal às 7 horas da manhã pra me pedir: “Preciso de 200 mil disso, 300 mil
daquilo”. Eu dizia: “Mas, por que você está fazendo isso comigo? Assim que eu chegar na corretora eu vou verificar”, falava
qualquer coisa porque podia estar tudo no grampo, como de fato estava. Para eu poder viabilizar as operações pra ela, pra
poder entregar moeda pra ela na mão, bonitinho, eu tinha que criar as operações, ou seja, passar pela Districash; eu estava
vendendo pra  quem,  pra  Nelma?  Não,  estava  vendendo pras  tais  listas,  então a  gente,  que é  uma prática  bastante
conhecida no mercado, e a gente comprava essas listas e colocava os nomes. É esse o crime que eu admiti lá porque é fato,
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Segundo revelaram diversas conversas e trocas de e-mails, a atuação ilícita para o
cometimento de crimes contra o sistema financeiro já vinha sendo realizada de forma ampla há
bastante  tempo  por  RAUL  SROUR,  CARLOS  ARTURO e  NELMA  KODAMA,  extraindo-se  dos
diálogos tanto a familiaridade de todos com tal atividade quanto a relação ilícita já estabelecida há
tempos, com a referências, inclusive, a altos valores (o que revela claramente a experiência e o
longo período de atuação nessa atividade ilícita).   A respeito das atividades ilícitas, destaca-se,
ainda,   exemplificativamente  os  seguintes  trechos de interceptação telefônica,  com referências
claras às atividades de RAUL SROUR e NELMA KODAMA na “produção de dinheiro em espécie”  em
grande quantidade, nitidamente relacionada a operações de dólar-cabo, realizados intensamente
tanto por NELMA quanto por RAUL SROUR:69

Em outro trecho de conversas travada entre RAUL SROUR e NELMA KODAMA, além
de mencionarem novamente a produção de altas quantidades de dinheiro em espécie (mais de 200
mil reais em apenas uma transação), NELMA refere claramente a utilização do Banco do Brasil no
contexto das operações ilícitas70:

foram encontradas 800, 900, sei lá quantos boletos, e eu tinha que usar esse mecanismo pra poder entregar moeda pra ela
todo dia; eu perdia dinheiro nessa operação, porque eu vendia pra ela no custo, mas eu perdia, e este lucro que ela estava
tendo ela abatia da minha prestação mensal, aquilo que eu devia pagar, que eram 62.500 reais por mês.

69 Autos 50484572420134047000 EV 229 – ANEXO 63
70 Autos 50484572420134047000 EV 229 – ANEXO 63
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Na mesma linha,  as  provas  colhidas  demonstram a  intensa  atuação de  CARLOS
ARTURO  em  crimes  contra  o  sistema  financeiro  e  a  ordem  tributária  há  bastante  tempo,
movimentando milhões de dólares.  Nesse sentido, foram identificadas em suas trocas de e-mails
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extratos de controle das operações de câmbio paralelo, com expressa menção de que se tratava de
extrato de conta de “MALLORQUIM”, em dólares.  Em tal extrato, relativo ao mês de janeiro de
2014 (apenas exemplificativo da movimentação ilícita), além da expressiva movimentação, chamam
atenção as diversas anotações de “cabo”, em clara referência a operações dólar-cabo71:

71 ANEXO 41
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Além disso, também a partir da análise da quebra telemática, verificam-se também
diversos outros “relatórios de movimento de caixa” em Reais , nos quais se verifica a relação que
era mantida por CARLOS ARTURO com outros operadores do mercado financeiro ilícito, como é o
caso de NELMA KODAMA (titular da conta em nome da empresa IMPERIO, referida no documento
como TIA), com a qual foram contabilizados, apenas no período 2013 a 04/12/2013, entradas no
montante de R$ 4.059.892,29 e saídas de R$ 4.195.630, 47.72 

Em total consonância com tais documentos, identificou-se, ainda, a reprodução de
diálogo travado por CARLOS ARTURO (identificado por CARLOS C.M.A) com um de seus clientes,
em que CARLOS ARTURO refere que USD 60 mil é pouco perto da quantia que movimenta73:

72 ANEXO 42, p. 39
73 Autos 50484572420134047000 EV 130 – ANEXO 64
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Ao  que  se  observa,  portanto,  tanto  CARLOS  ARTURO quanto RAUL  SROUR
efetuaram diversas operações ilícitas no mercado de câmbio, tendo auferido também altas somas
de valores ilícitos em decorrência dos crimes cometidos ao longo do tempo.  Tais valores foram
posteriormente submetidos a operações de lavagem de dinheiro.

As  operações  de  lavagem  de  dinheiro  narradas  nos  itens  seguintes  constituem
alguns dos casos em que esse branqueamento de capitais ocorreu com o auxílio de JOSÉ EIRAS,
mediante a realização de transferências bancárias feitas entre as contas abertas no Banco do Brasil,
nas  agências  Campos  Elísios  e  Santana,  em  nome  de  empresas  de  fachada  controladas  por
CARLOS ARTURO e RAUL SROUR.

4.1.  Dos atos  de  lavagem de dinheiro praticados  por  JOSÉ EIRAS E  RAUL
SROUR por  meio  das  contas  das  empresas  DISTRICASH e  CRG na  agência  de  Campos
Elíseos.

 
No  período  compreendido  entre  15/07/2013  a  26/02/2014,  JOSÉ  EIRAS,  em

conjunto  com  RAUL SROUR,  de  modo consciente  e  voluntário,  em concurso e  unidade  de
desígnios,  mediante  35 transferências realizadas  entre  as  contas  mantidas  pelas  empresas
DISTRICASH  e  CRG  na  agência  do  Banco  do  Brasil  de  Campos  Elíseos  (SP),  ocultaram  e
dissimularam a  origem,  a  movimentação,  a  disposição  e  a  propriedade  de  pelo menos  R$
4.156.200,00 (quatro milhões, cento e cinquenta mil e duzentos reais),   provenientes dos
delitos  de  organização  criminosa,  crimes  contra  a  ordem  tributária,  crimes  contra  o  sistema
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financeiro, dentre outros, incorrendo, assim, na prática do delito tipificado no artigo 1º, caput e
§ 4º, da Lei nº 9.613/98.

As operações financeiras realizadas entre ambas empresas, com a finalidade de
lavagem de ativos, ocorreram nas seguintes datas e valores (conforme sintetizado no Relatório
de Informação 144/2017, produzido pela Assessoria de Pesquisa e Análise do MPF):
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Segundo já demonstrado na ação penal  nº  5025692-25.2014.404.700074,  RAUL
SROUR utilizava  a  empresa  DISTRICASH  e  sua  conta  bancária  para  o  desenvolvimento  de
atividades ilícitas.  Restou comprovado naqueles autos que a empresa DISTRICASH, controlada
por  RAUL SROUR,  realizou diversas  operações de câmbio manual  utilizando indevidamente
nome de terceiros, revelando que o desenvolvimento de atividades ilícitas se tratava de prática
constante no âmbito da DISTRICASH.  O próprio RAUL SROUR, ao ser interrogado na ação penal
nº 5025692-25.2014.404.7000, admitiu a prática de "boletagem" por parte da DISTRICASH, com
utilização de nome de terceiros, embora tenha tentado minimizar a sua ocorrência.75

Além disso, RAUL SROUR também admitiu, em seu interrogatório, que as contas
da  CRG  recebiam  valores  que  não  poderiam  ser  depositados  na  conta  da  DISTRICASH  (por
ausência  de  boletagem da  venda de  moeda estrangeira,  por  exemplo),  sendo posteriormente
efetuada a transferência dos valores76.
74 Ação penal em que RAUL SROUR foi condenado pela prática de 823 crimes de operação de câmbio com falsa
identidade  (art.  21  da  Lei  nº  7.492/1996),  no  montante  de  cerca  de USD 1.332.097,54  e  por  lavagem de  dinheiro
decorrente da aquisição, com produto do crime de um vículo BMW. (EVENTO 416, SENT1)

75"Raul Henrique Srour:- Então a gente teve um encontro e neste encontro ela mostrou claramente que o interesse dela era
o relacionamento afetivo, e acenou desde o primeiro momento com soluções financeiras. Eu tenho seis filhos, trabalhei
muito na minha vida toda, eu precisava de alguém que me ajudasse e ela me disse: “Não, vamos fazer, vamos trabalhar, eu
ponho dinheiro” e assim começou essa relação que durou, foi terrível pra mim, mas durou todos esses anos. Ela acabou me
fazendo um empréstimo, a gente acertou como eu ia pagar esse empréstimo; ela depois acabou desistindo no meio, a gente
estava se relacionando e ela não fazia mais força pra receber, porque eu atrasava, eu não tinha ganho pra poder pagar o
que eu tinha combinado; ela deu uma desaparecida no ano de 2013 e, quando reapareceu, reapareceu através de ameaças,
extorsão, polícia civil, ameaças pra minha mulher, para os meus filhos, ela simplesmente infernizou a minha vida, ela me
ligava 7 dias por semana a qualquer hora, de madrugada, enfim, uma situação por onde eu não tinha por onde escapar. O
que ela fez em outubro de 2013, ou novembro? Ela voltou... Eu não sei se ela chegou a ir, porque tudo nela era mentira,
mas  ela  voltou  ao mercado e  precisava adquirir  moeda;  como eu disse  ao senhor,  não havia  como comprar  moeda
estrangeira sem ser através de uma instituição financeira, ela viu na Districash e eu vi nela uma situação onde a gente
podia unir o útil ao agradável, quer dizer, eu tinha o canal pra comprar e eu precisava de alguém que me financiasse, as
minhas operações, que eram aquelas do dia a dia, todas essas que eu enumerei aqui. Então eu comecei a vender pra ela
primeiro 100 mil dólares todas as manhãs, depois 200, houve momentos que, não faz parte dos grampos, mas onde era
mais do que isso; ela ligava no meu telefone pessoal às 7 horas da manhã pra me pedir: “Preciso de 200 mil disso, 300 mil
daquilo”. Eu dizia: “Mas, por que você está fazendo isso comigo? Assim que eu chegar na corretora eu vou verificar”, falava
qualquer coisa porque podia estar tudo no grampo, como de fato estava. Para eu poder viabilizar as operações pra ela, pra
poder entregar moeda pra ela na mão, bonitinho, eu tinha que criar as operações, ou seja, passar pela Districash; eu estava
vendendo pra  quem,  pra  Nelma?  Não,  estava  vendendo pras  tais  listas,  então a  gente,  que é  uma prática  bastante
conhecida no mercado, e a gente comprava essas listas e colocava os nomes. É esse o crime que eu admiti lá porque é fato,
foram encontradas 800, 900, sei lá quantos boletos, e eu tinha que usar esse mecanismo pra poder entregar moeda pra ela
todo dia; eu perdia dinheiro nessa operação, porque eu vendia pra ela no custo, mas eu perdia, e este lucro que ela estava
tendo ela abatia da minha prestação mensal, aquilo que eu devia pagar, que eram 62.500 reais por mês.

76Evento  395  dos  autos  5025692-25.2014.404.7000  (Anexo  20),  dos  quais  destacam-se  os  seguintes  trechos:  “(…)
interrogado:  (…)  Então,  novamente,  “Ah,  mas  houveram  créditos  na  CRG”…  Sim,  novamente,  Excelência,  houveram
créditos na CRG porque eu precisava fazer o que tinha de operação até o fim do dia, precisava cobrir. Se o cara me ligava
e dizia: “Bom, eu estou com a grana aqui na minha conta”, mas você não pode mandar o dinheiro direto pra Districash
porque a gente só pode fazer operações e receber dinheiro do próprio comitente, daquele que está boletado. Então,
insisto, tudo que foi feito na Districash foi boletado. Eu não podia vender para um estranho ou para um cliente 10 mil
dólares, tirar o dinheiro da Districash, dar o dinheiro pra ele e não fazer a operação formal. E o cara não podia mandar o
dinheiro para a Districash se ele não tivesse um boleto em nome dele, com o CPF dele e tudo mais. Então, quando o cara
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Ademais, cumpre destacar que pesquisa em fontes abertas na internet revelam a
publicação de notícias da atividade de “doleiro” desenvolvida por RAUL HENRIQUE SROUR pelo
menos desde o ano de 200677, sendo encontrada ainda notícia de condenação criminal datada de
201178, muito antes da abertura das contas por ele controladas na agência Campos Elíseos.

No  que  diz  respeito  à  CRG,  insta  ressaltar  que,  conforme  demonstra  o  anexo
relatório de Pesquisa Automática nº 4911/2017 da ASSPA, a  CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE
CRÉDITO  E  COBRANÇA LTDA.  não  teve  nenhum  empregado informado  na  Relação  Anual  de
Informações Sociais  (RAIS/MTE) para o período entre 2005 e 2015,  o que demonstra  que não
desenvolvia  qualquer  atividade  real,  sendo  constituída  tão  somente  para  a  realização  de
movimentações financeiras.

Ainda sobre a CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE CRÉDITO DE COBRANÇA LTDA,
além de sua relação com RAUL SROUR,  cumpre novamente relembrar que a empresa também está
relacionada a JOSÉ EIRAS.  Nesse sentido, conforme já mencionado, a empresa foi constituída em
10 de fevereiro de 2011, tendo como sócios CRISTIANE GOMES DA SILVA e o filho dela, o menor
impúbere, ROGÉRIO GOMES BOZZOLAN79. À época CRISTIANE já era companheira de JOSÉ EIRAS,
em união estável80. Além disso, consoante destaca o anexo Relatório de Pesquisa Automática nº
4911/2017, elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise desta Procuradoria da República no
Paraná  (ASSPA),  o  endereço  de  correio  eletrônico  vinculado  à  empresa  no  CNPJ  é
j.eiras@hotmail.com.

Conforme demonstra a 1ª alteração contratual da CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA
DE CRÉDITO DE COBRANÇA LTDA81, em 31 de maio de 2013 ela foi transferida para MARIA LÚCIA
RAMIRES CARDENA, que integrava o grupo comandado por RAUL SROUR82, e VANESSA SILVA DOS

me ligava e dizia: “Olha, eu estou com a grana aqui e tal, está na minha conta”... “Tá bom, então manda para a CRG”, que
era o meu fim do dia, isto aqui eu repito: eram operações de socorro que a gente fazia no final do dia pra poder cobrir a
empresa. Se eu estivesse dormindo com um milhão no meu caixa, eu dormia com os dólares de papel, dormia com as
moedas nas lojas e deixava pra vender no dia seguinte, mas não… Juiz Federal:- Tá, mas aí ele depositava na CRG…
Interrogado:- Na CRG, que tinha conta na mesma agência que a gente. A gente pegava o dinheiro, como se fosse um
saque na boca do caixa, e fazia um depósito como se fosse em espécie na conta da Districash. (…) Interrogado:- Porque
eu não tinha vendido neste caso para uma única... Eu não poderia pra uma única pessoa vender 10 mil dólares; eu estou
usando 10 mil dólares como exemplo. Então, esta pessoa que eu sabia que era um agente, ele iria me trazer no dia
seguinte 3, 4 nomes que eu pudesse preencher esse total, então o comitente não era um só, eram vários. Daí eu ter que
entrar com dinheiro vivo na conta e não receber TEDs, por exemplo, de terceiros, de pessoas físicas, essa é a razão. Juiz
Federal:- Mas ele não podia depositar direto na conta da Districash, ainda que fosse em espécie? Interrogado:- Se ele
fosse... Vamos imaginar, eu recebi 30 mil reais do João da Silva, mas eu vendi o equivalente a 30 mil reais para o João da
Silva? Não, eu vendi 8 pra esse, 7 mil reais para o outro... Naquela hora do desespero eu tinha que fazer, e dizia: “Amanhã
você me dá os nomes. Vamos terminar o dia, amanhã você me dá os nomes”. Então, algumas boletas, inclusive, a gente
não era obrigado a informar até as 5 da tarde tudo que havia acontecido até as 5 para as 5, porque ficava movimento
para o dia seguinte, a gente incluía na manhã do dia seguinte.
77Matéria  “Preso  doleiro  acusado de  remeter  R$ 1,5  bilhão”,  publicada em 17/12/2006,  conforme disponível  em <
http://www1.folha.uol.com.br/folha/dinheiro/ult91u113186.shtml >, acesso em 24/09/17 (Anexo 21).
78Matéria  “Juiz  confisca  bens  de  doleiro  do  caso  Banestado”,  publicada  em  19/10/11,  conforme  disponível  em  <
http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,juiz-confisca-bens-de-doleiro-do-caso-banestado-imp-,787333 >,  acesso
em 24/09/17 (Anexo 22).
79Evento 2, OUT5, fls. 37 a 50 (EP 323 a EP 310) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 07).
80Eis que companheiros desde o primeiro semestre de 2010, conforme afirmado pelo próprio JOSÉ EIRAS em entrevista
datada de 23/04/10, quesito 07 (evento 2, OUT9, fls. 67, EP 731 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 – Anexo 11).
81Evento 2, OUT5, fls. 37 a 50 (EP 323 a EP 310) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 07).
82Conforme denunciado nos autos 502569225.2014.404.7000.
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SANTOS, que é irmã de CRISTIANE83 e, portanto, cunhada de JOSÉ EIRAS, que, assim, continuou a
ter relacionamento com a empresa.

Menos  de  20  dias  após  a  alteração  contratual,  em  19/06/13,  JOSÉ  EIRAS
subscreveu, pelo Banco do Brasil, atípico Termo de Compromisso por meio do qual a DISTRICASH
se comprometia a fazer depósitos em espécie em determinadas agências do Banco e a efetuar
compras  periódicas  e  regulares  de  títulos  de  capitalização,  sendo  que  a  CRG  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA  DE  CRÉDITO  DE  COBRANÇA  LTDA  também  subscreveu  o  instrumento,  como
garantidora da DISTRICASH84.

A partir de tal momento, seguiu-se então a intensa movimentação bancária entre
as duas empresas, para a lavagem de dinheiro, conforme acima descrito, sendo que,  de acordo
com dados  do SIMBA,  entre  julho  de  2013  e  fevereiro  de 2014,  a  DISTRICASH depositou  R$
1.295.500,00 na conta da CRG e dela sacou R$ 2.860.700,00.

Resta demonstrado, portanto, que RAUL SROUR   e   JOSÉ EIRAS   cometeram, por
35 vezes  , o delito de lavagem de dinheiro, previsto no artigo 1º, caput e §4º, da Lei nº 9.613/98.

4.2.Dos  atos  de  lavagem  de  dinheiro  praticados  por  JOSÉ  EIRAS,  RAUL
SROUR e CARLOS ARTURO por meio das  contas das empresas MASCARANHAS e CRG na
agência de Campos Elíseos.

No  período  compreendido  entre  14/08/2013  e  05/09/2013,  JOSÉ  EIRAS,  em
conjunto  com  RAUL  SROUR  e  CARLOS  ARTURO,  de  modo  consciente  e  voluntário,  em
concurso  e  unidade  de  desígnios,  mediante  6  transferências realizadas  entre  as  contas
mantidas pelas empresas MASCARANHAS e CRG na agência do Banco do Brasil  de Campos
Elíseos (SP), ocultaram e dissimularam a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade
de pelo menos R$ 654.052,00 (seiscentos e  cinquenta e  quatro mil  e  cinquenta e dois
reais),  provenientes  dos  delitos  de  organização  criminosa,  crimes  contra  a  ordem tributária,
crimes  contra  o  sistema  financeiro,  dentre  outros,   incorrendo,  assim,  na  prática  do  delito
tipificado no artigo 1º, caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98.

As operações realizadas entre as contas ocorreram nas seguintes datas e valores:

83Consoante demonstrado pela Informação nº 105/2017-GT/LJ/DRCOR/SR/PF/PR, juntada ao evento 28, INF6 dos autos
5060965-31.2015.404.7000.
84Evento 2, OUT2, fls. 157/158 (EP054/EP055) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04).
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Segundo já amplamente exposto na presente denúncia, restaram demonstradas
tanto  a vinculação e participação de JOSÉ EIRAS na criação da empresa CRG SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA quanto sua efetiva participação para a utilização para
lavagem de dinheiro da  conta bancária aberta na agência Campos Elíseos do Banco do Brasil em
nome da empresa CRG.

Além disso, a partir de elementos colhidos na presente investigação e nos autos nº
5025692-25.2014.404.700085 e  5048550-84.2013.404.700086,  restaram  demonstradas  ainda  a
relação  de  RAUL SROUR com a  conta  bancária  em nome da  empresa  CRG.   Nesse  sentido,
conforme  reconhecido  na  sentença  proferida  nos  autos  nº  5025692-25.2014.404.700087,  os
elementos  probatórios  colhidos  em  interceptação  telemática  realizada  nos  autos 501443-
10.2014.404.7000 demonstraram a efetiva indicacão da conta da CRG SERVIÇOS, ASSESSORIA
DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA no Banco do Brasil como vinculada a  RAUL SROUR.    Além
disso, conforme já referido, a apuração interna do Banco do Brasil também identificou a conta em
nome da empresa CRG como sendo relacionada a RAUL SROUR.

Outrossim, conforme já exposto acima,  restou ainda demonstrado que a CRG se
tratava de empresa de fachada, não tendo registrado nenhum empregado no período de 2005 a
2015.

No  que  se  refere  à  conta  da  empresa  MASCARANHAS,  vinculada  a  CARLOS
ARTURO,  cumpre relembrar que foi exatamente em relação à abertura de conta de tal empresa
que foram apresentados ao Banco do Brasil documentos forjados em nome de pessoa falecida, e
que JOSÉ EIRAS determinou a abertura da conta perante a agência de Campos Elíseos, a despeito
das irregularidades constatadas, sendo que, posteriormente, ainda procedeu à abertura de conta
em nome da empresa na agência de Santana.

A  vinculação  de  CARLOS  ARTURO com  a  conta  aberta  em  nome  da  empesa
MASCARANHAS foi identificada a partir de trocas de e-mails por CARLOS ARTURO, com diversos
comprovantes de transferências bancárias e boletos da empresa MASCARANHAS MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO, conforme demonstrado em relatório policial.  Além disso, a apuração interna do
Banco do Brasil também identificou tal conta como sendo vinculada a CARLOS ARTURO.

Cumpre observar que o envolvimento de  CARLOS ARTURO com crimes contra o
sistema financeiro também restou demonstrada no curso da Operação Lava Jato, em especial a
partir de trocas de mensagens que eram por ele realizadas com os doleiros NELMA KODAMA e
RAUL SROUR, restando clara a origem ilícita dos recursos e o propósito de lavagem de dinheiro,
principalmente mediante o uso de empresa aberta em nome de terceiros com a utilização de nome
de pessoa falecida.88

Nesse cenário, resta evidente que as transações acima descritas tinham como único
propósito a lavagem de ativos.

Demonstrado,  portanto,  que    CARLOS  ARTURO,  RAUL  SROUR   e    JOSÉ  EIRAS
incidiram,   por 6 vezes  , no delito   tipificado no artigo 1º, caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98.

85Ação penal em que condenado RAUL SROUR por crimes contra o sistema financeiro e lavagem de dinheiro
86Inquérito policial que apurou os ilícitos cometidos por RAUL SROUR
87Evento 416, SENT1
88 Conforme autorizado nos autos 5048457-24.2013.404.7000
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4.3.  Dos  atos  de  lavagem  de  dinheiro  praticados  por  JOSÉ  EIRAS,  RAUL
SROUR  e  CARLOS  ARTURO  por  meio  das  contas  das  empresas  DUCA  SERVIÇOS
EMPRESARIAIS,  AVS  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO,  CREMONESI  MATERIAIS  PARA
CONSTRUÇÃO – EPP, ELDORADO IMPORTAÇÃO  EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS com a empresa
DISTRICASH

No  período  compreendido  entre  26/03/2013  e  14/08/2013,  RAUL  SROUR  e
CARLOS  ARTURO  em  conjunto  com  JOSÉ  EIRAS, de  modo  consciente  e  voluntário,  em
concurso e  unidade de desígnios,  mediante  56 transferências realizadas a partir das contas
mantidas  pelas  empresas  DUCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS,  AVS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
CREMONESI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – EPP, ELDORADO IMPORTAÇÃO  EXPORTAÇÃO E
SERVIÇOS para a  conta  da empresa DISTRICASH na  agência  do  Banco  do  Brasil  de  Campos
Elíseos (SP), ocultaram e dissimularam a origem, a movimentação, a disposição e a propriedade
de pelo  menos  R$  4.643.283,00  (quatro  milhões,  seiscentos  e  quarenta  e  três  mil,
duzentos e oitenta e três reais),  provenientes dos delitos de organização criminosa, crimes
contra a ordem tributária, crimes contra o sistema financeiro, dentre outros, incorrendo, assim, na
prática do delito tipificado no artigo 1º, caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98. 

As operações financeiras ocorreram nas seguintes datas e valores:
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Conforme já exposto acima,  CARLOS ARTURO era a pessoa que controlava as
contas  abertas  em nome  das  empresas  DUCA  SERVIÇOS EMPRESARIAIS,  AVS MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO,  CREMONESI  MATERIAIS  PARA  CONSTRUÇÃO  –  EPP,  ELDORADO  IMPORTAÇÃO
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EXPORTAÇÃO E SERVIÇO.  Também como já demonstrado, tais empresas se tratavam de empresas
de fachada, sendo que nenhuma delas teve empregados registrados entre 2005 e 2015 e muitas
delas são localizadas em endereços incompatíveis ou onde existem outras empresas,  conforme
apurado nos  Relatórios de Pesquisa Automática da ASSPA nº, 4847/2017, 4853/2017, 4851/2017,
4852/2017 e 4854/2017.

Conforme já amplamente exposto, a efetiva ligação de  CARLOS ARTURO com as
referidas contas e empresas restou demonstrada tanto a partir das quebras telemáticas quanto a
partir da apuração interna do Banco do Brasil.

Na mesma linha, conforme já exposto, inclusive no item 3.1 da presente denúncia,
restou  demonstrado  que  RAUL  SROUR  era  o  controlador  da  conta  em  nome  da  empresa
DISTRICASH e a utilizava para o cometimento de crimes.

Para que as operações de lavagem de dinheiro fosse possível de ser realizada por
meio das contas mantidas na agência de Campos Elíseos do Banco do Brasil, CARLOS ARTURO e
RAUL SROUR contaram com o auxílio de  JOSÉ EIRAS,  o qual,  ciente de que tais empresas se
destinavam a propósitos ilícitos, permitiu a abertura e o funcionamento das contas sem que as
operações fossem informadas às autoridades.

Nesses termos, resta demonstrado que    CARLOS ARTURO, RAUL SROUR   e    JOSÉ
EIRAS   incidiram,   por 56 vezes  , no crime previsto no artigo 1º, caput, e §4º da Lei nº 9.613/98.

5 – DO CRIME DE GESTÃO FRAUDULENTA

No período compreendido entre julho de 2011 e abril de 2014, JOSÉ EIRAS, na
condição de gerente-geral da agência Campos Elíseos do Banco do Brasil e, posteriormente, na
condição de gerente-geral  da agência de Santanta do Banco do Brasil,  de modo consciente e
voluntário,  em concurso e  unidade  de desígnios  com RAUL SROUR e CARLOS ARTURO,  geriu
fraudulentamente instituição financeira, atuando na abertura de contas em nome de empresas que
sabia serem irregular e de fachada (as quais eram controladas por RAUL SROUR, CARLOS ARTURO
e NELMA KODAMA), auxiliando na movimentação financeira de valores ilícitos por meio de tais
contas  e  fraudando  a  fiscalização  de  atos  de  crimes  financeiros  e  de  lavagem  de  dinheiro
realizados  pelos  grupos  criminosos  de  RAUL  HENRIQUE  SROUR,  NELMA KODAMA e  CARLOS
ARTURO, incorrendo, todos, no crime previsto no artigo 4º da Lei nº 7.492/86.

Segundo já referido, no período acima mencionado,   JOSÉ EIRAS, na  condição
de gerente-geral de agência do Banco do Brasil da Agência de Campos Elíseos e posteriormente
como gerente-geral  da  Agência  de  Santana,  em  desrespeito  às  regras  internas  da  instituição
financeira, atuou reiteradamente para viabilizar a abertura e a movimentação de contas bancárias
em  nome  das  empresas  de  fachada  controladas  pelos  operadores  financeiros  RAUL  SROUR,
CARLOS ARTURO e NELMA KODAMA, adotando, ainda, todas as providências necessárias para
que as operações de lavagem de ativos realizadas em tais contas não fossem notificadas ao COAF.
Ao  descumprir  propositalmente  as  regras  de  compliance  da  instituição  financeira  e  ao  atuar
deliberadamente em favor dos interesses de tais doleiros, JOSÉ EIRAS tinha efetivo conhecimento
acerca da atuação ilícita que era desenvolvida por  RAUL SROUR,  CARLOS ARTURO e NELMA
KODAMA e que a relação de tais pessoas com o banco teria o propósito de realizar operações de
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lavagem de dinheiro.
Nesse sentido,  JOSÉ EIRAS valia-se de sua condição de Gerente Geral para, no

interesse de RAUL SROUR, CARLOS ARTURO e NELMA KODAMA, promover a abertura de contas
e  permitir  o  seu  funcionamento,  determinando,  quando  necessário,  que  seus  subordinados
ignorassem  indícios  de  ilicitudes  e  de  lavagem  de  dinheiro,  mesmo quando  tais  funcionários
alertavam  JOSÉ  EIRAS a  respeito  das  flagrantes  irregularidades  envolvendo  as  empresas  que
titularizavam as contas, tais como o fato de as empresas terem como proprietário pessoa que já
havia falecido.  

Nos casos em que os subordinados alertavam  JOSÉ EIRAS sobre os indícios de
ilicitudes, JOSÉ EIRAS, valendo-se de sua condição de gerente geral da agência, determinava que
seus subordinados ignorassem tais indícios e efetuassem a abertura e movimentação das contas
bancárias  relacionadas aos  operadores  financeiros  RAUL SROUR,  CARLOS ARTURO e  NELMA
KODAMA.

Como já referido, o desempenho de gestão fraudulenta por parte de JOSÉ EIRAS se
deu pelo menos de 18/07/2011 a 13/07/2014, sendo que, no período de 18/07/2011 a 20/01/2014,
trabalhou  como  Gerente  Geral  da  Agência  de  Campos  Elíseos,   do  Banco  do  Brasil,  e   de
21/01/2014 a 13/07/2014,  como gerente  geral  da  Agência  de Santana,  também do Banco do
Brasil.89

Conforme ficou evidenciado no procedimento interno do Banco do Brasil, a conta
da empresa MASCARANHAS, por exemplo, a qual era controlada por CARLOS ARTURO, foi aberta,
inicialmente na agência Campos Elíseos, com base em documentos forjados em nome de pessoa
falecida. Apesar de o fato ter sido notado pelos funcionários da agência Campos Elíseos,  JOSÉ
EIRAS não apenas manteve a conta aberta como, posteriormente, providenciou sua transferência
para a agência Santana quando lá foi exercer a função de gerente geral.90

O fato não passou despercebido também na nova agência.  Nesse ponto vale
destacar o depoimento do funcionário EDSON CLEBER MATTOS aduzindo que, mesmo após ter
confrontado  JOSÉ EIRAS diretamente sobre a questão do sócio falecido da MASCARANHAS,  o
então  gerente  autorizou  a  abertura  de  conta  em nome da  empresa  IMPACTX  COMERCIO  DE
89 Conforme relatado na apuração interna do Banco do Brasil (ANEXO 2)
90Evento 2, OUT7 e OUT8 dos autos 5060965-31.2015.404.7000. Veja-se como exemplo, por sua clareza e contundência,
o depoimento de Caio Ferreira Bonifácio a fls. 63/64 (EP 545/EP546) do evento 2, OUT 7 (Anexo 09): “ No ano passado foi
identificado pela funcionária Mara em conjunto com a Funcionária Joyce irregularidades no cadastro de uma das contas
desse  grupo.  A  conta  corrente  era  a  da  empresa  Mascaranhas  que  hoje  está  na  agencia  Santana  (essa  conta  foi
transferida a pedido do cliente e  solicitado pelo  Eiras,  o motivo foi  o  aumento do float  da cobrança para  30 dias
conforme solicitação da Diges/Reseg não me lembro ao certo).  Uns dos dirigentes da empresa estava com a situação
cadastral  "FALECIDO",  com  a  data  de  falecimento  anterior  a  emissão  e  registro  do  contrato  social.  Analisamos  a
documentação e verificamos muitos indicios de documentos falsificados.

Passamos o caso para o Gerente Eiras e informamos tudo que por nós foi constatado, inclusive falamos com o
Rinaldo se ele sabia que o cadastro do sócio estava como "FALECIDO", ele confirmou que na data da abertura não
constava  nenhuma  restrição  ou  anotação  em  nome  da  empresa  ou  do  sócios,  também  perguntamos  sobre  a
autenticidade dos documentos se ele realmente havia recebidos os documentos originais e ele confirmou que já os
recebeu em cópia.
                O  Eiras  marcou  uma  reunião  com  o  então  auto-denominado  Carlos  para  indagá-lo  sobre  as  contas  e  a
documentação. A reunião foi realizada somente entre os dois e o Eiras decidiu por continuar com as contas correntes. A
partir de então novas contas foram abertas e todas centralizando o atendimento na seguinte ordem: Rinaldo, Eiras  e
Mara(sendo essa pouco acionada).”

No mesmo sentido, o depoimento da funcionária Mara, a fls. 03 (EP 604) do mesmo OUT7 (Anexo 09).
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ELETRONICOS E COSMETICOS que tinha o mesmo NEILTON como sócio, tendo EDSON constatado
ainda  que  a  informação  do  falecimento  havia  simplesmente  “desaparecido”  da  pasta  da
MASCARANHAS91.

Os  depoimentos  dos  funcionários  são  corroborados  pelos  documentos  da
IMPACTX juntados ao procedimento do Banco do Brasil, que mostram a assinatura de NEILTON em
documentos datados de 08/11/12 e 24/01/1492.

Aliás,  a  IMPACTX  tinha  exatamente  os  mesmos  sócios  da  MASCARANHAS:
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MASCARENHAS e NEILTON DOS SANTOS93.

Os  funcionários  da  agência  Santana  relatam  ainda  que  foram  abertas  outras
contas suspeitas que tinham endereço e sócios em comum e eram movimentadas pelas mesmas
pessoas  que  operavam a  conta  MASCARANHAS  (integrantes,  portanto,  do  grupo  de  CARLOS
ARTURO),  como  é  o  caso  da  JR  COMPUTER,  JE  TRANSPORTES,  IMPACT  X  e  SCOTT  CELL94.
Identificam as seguintes pessoas nesse sentido: Benedito Arlindo do Carmo (CPF 301.159.498-87),
Jurandir (aparentemente, JURANDIR CÂNDIDO DE OLIVEIRA95) e Jair Duarte96 97.

Segundo constatado em apuração interna do Banco do Brasil, na agência Campos
Elíseos  foram  identificados  4  grupos  de  contas  que  eram  “informalmente  administradas”  por
operadores financeiros enquanto JOSÉ EIRAS lá foi gerente: i) RAUL SROUR (contas em nome das
empresas Distri-Cash e CRG), ii)  RAUL SILVA (contas em nome das empresas RR2L Trading, Leste
Desing, Albani representações, Donna Brasil e RL2 Trading), ii) CARLOS ARTURO (contas em nome
das  empresas  Construtora  Vitedno,  Ducca  Serviço,  Cremonesi,  Eldorado  e  AVS  Materiais  de
Construção) e NELMA KODAMA (contas em nome das empresas Imperio, Magazine Vitoria, First
Transport e All Best)98. Conforme já referido acima, as diversas contas mantidas por RAUL SROUR,
CARLOS ARTURO e NELMA KODAMA nas agências Campos Elísios e Santana realizaram operações
de lavagem e contaram com o auxílio ilícito de JOSÉ EIRAS.

Como já mencionado, além de permitir a abertura e funcionamento das contas
destinadas à lavagem de dinheiro, o próprio JOSÉ EIRAS também atuava diretamente na lavagem
de ativos em conjunto com os doleiros, o que fazia por meio da empresa CRG, a qual foi utilizada

91Evento 2, OUT7, fls. 96 (EP 513) a 100 (EP 509) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09). No mesmo sentido, o
depoimento do funcionário ODAIR ALVES JÚNIOR (evento 2, OUT7, EP490 e EP491 dos autos de Inquérito Policial –
Anexo 09).
92Evento 2, OUT4, fls. 127 (EP233) a 136 (EP 224) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 06).
93Evento 2, OUT5, fls. 54 (EP 306) e OUT4, fls. 128 (Ep 232) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 07).
94Depoimento de Odair Alves Junior a fls. 118 (EP 491) e, especialmente, de Elisete Holanda Teixeira a fls. 82/88 (EP
527/EP521) do evento 2, OUT7 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09).
95Conforme declaração de imposto de renda juntada a fls.  01/02 (EP 209/EP210)  do evento2,  OUT3 e fls.  142/149
(EP211/EP218) do evento2, OUT4 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexos 04 e 05).
96Conforme pesquisa à base de dados cadastrais e societários  desta  Procuradoria da República que ora se junta,  a
empresa J&R COMPUTER tem JAIR ROBERTO DE SOUZA DUARTE (CPF 132.444.828-80) como representante (Anexo 61).
O fato de que se trata da mesma pessoa é corroborado pelo depoimento da funcionária ELISETE H. TEIXEIRA, da agência
Campos Elíseos,  que afirma que a JR COMPUTER era representada por JAIR,  “que vai  entrar como sócio,  conforme
informação prestada pelo mesmo” 9Evento 2, OUT7, fls. 85 (EP 524) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09).
97Ao menos Benedito e Jair são citados pelos funcionários da agência Campos Elíseos como pessoas que movimentavam
contas de CARLOS ARTURO (nesse sentido,  veja,  por exemplo,  o depoimento Mara Antunes Lopes a fls.  20/21 (EP
587/588) e de Caio Ferreira Bonifácio a fls. 63 (EP 546) do evento 2, OUT7 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo
09).
98Evento 2, OUT1 dos autos 5060965-31.2015.4.04.7000 (Anexo 03).
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para viabilizar lavagem de dinheiro juntamente com a empresa DITRICASH, controlada por RAUL
SROUR.

A empresa CRG foi constituída em nome de familiares de  JOSÉ EIRAS  e tinha
como endereço de correio eletrônico vinculado no CNPJ o j.eiras@hotmail.com99, o que evidencia
claramente  o  vínculo  de JOSÉ  EIRAS com  tal  empresa  e  com  as  contas  bancárias  por  ela
titularizadas e utilizadas para a lavagem de ativos.  

Em 19/06/13,  JOSÉ EIRAS subscreveu,  pelo Banco do Brasil,  atípico Termo de
Compromisso por meio do qual a DISTRICASH, controlada por RAUL SROUR,  se comprometia a
fazer depósitos em espécie em determinadas agências do Banco e a efetuar compras periódicas e
regulares de títulos de capitalização, sendo que a CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE CRÉDITO DE
COBRANÇA LTDA também subscreveu o instrumento, como garantidora da DISTRICASH100.  

Conforme consignado na auditoria interna do Banco do Brasil,  por meio desse
Termo de Compromisso, a DISTRICASH utilizava envelopes amarelos padronizados de uso exclusivo
do Banco, sendo que muitos desses envelopes, ainda lacrados, eram repassados, no mesmo dia, a
outras empresas ligadas a diferentes grupos informais, sem que o numerário fosse conferido.

Além  de  totalmente  atípico,  o  referido  Termo  de  Compromisso,  ao  que  se
percebe, revela o estabelecimento de evidente meio para a lavagem de dinheiro, formalizado por
JOSÉ EIRAS em total desrespeito às normas bancárias,  notadamente por permitir e estimular a
realização de inúmeros depósitos em espécie de altos valores.

Além  disso,  conforme  relata,  por  exemplo,  o  funcionário  ELIEL  ANTÃO  DA
SILVA101, era comum que nos mesmos dias em que recebidos altos valores em espécie remetidos
pela DISTRICASH com base no referido contrato, outras empresas identificadas como pertencentes
a outros operadores de mercado financeiro paralelo (em especial CARLOS ARTURO) solicitavam
saques de valores elevados para o mesmo dia, sendo que JOSÉ EIRAS determinava a utilização dos
valores da DISTRICASH para os pagamentos. Dessa forma, nas palavras do referido funcionário, o
banco servia de “garçom”,  entregando dinheiro de empresas comandadas por RAUL SROUR a
outros operadores, evitando a necessidade de reserva de 24 horas para saque com registro no
sistema DLD.102

Tais  valores  vinham  acondicionados  em  embalagens  de  envelopes  plásticos
padronizados  que  deveriam  ser  encaminhados  ao  setor  chamado  CSO  Valores,  para
processamento.  Como eram repassados a outras empresas no mesmo dia, não seguiam ao setor
apropriado e eram entregues sem qualquer conferência de valores ao próprio    JOSÉ EIRAS   ou a
99 Conforme Relatório de Pesquisa Automática nº 4911/2017, elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise desta
Procuradoria da República no Paraná (ASSPA) – ANEXO 24
100Evento 2, OUT2, fls. 157/158 (EP054/EP055) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04).
101Evento 2, OUT7 (fls. 78/81 – EP 528/531) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 – Anexo 09.
102Evento 2, OUT7 (fls. 79 – EP 530) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09), do qual destaca-se: Mas há outro
detalhe importante. Os valores seriam maiores se não acontecesse a seguinte coincidência: Os clientes das contas 39144-
1, Cremonesi Materiais p/ Construção, 38341-4, Mascaranhas Materiais de Construção, 39539-0 CRG Serviços, 39078-X,
AVS Materiais de Construção (quantos materiais para construção, não!), solicitavam saques de valores elevados, para o
mesmo dia,  justamente em dias  que recebíamos depósitos  da Districash.  Eu negava,  pois  o Banco Central  autoriza
postergar o saque para 24 horas, e, ha instrução para que o Gerente da Conta registre no sistema DLD as reservas em D-
l. Então havia a solicitação por parte do Sr. Eiras, para que se utilizasse o dinheiro recebido da Districash. Como era um
valor que eu não iria contar, pois era conferido no CSO Valores, eu então repassava as embalagens para pagamento dos
saques solicitados pelo Sr. Eiras. Então o que estava acontecendo era que a Distri-Cash depositava, e outra empresa
sacava em seguida (as que mais sacavam eram a Cremonesi e a Mascaranhas), e o Banco estava servindo como "garçom".
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RINALDO GONÇALVES que então os repassavam aos prepostos de outros operadores, em especial
CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR  103  .  Isso  possibilitou evidentes  fraudes,  sobretudo para
obtenção de valores em espécie e sonegação de informações ao COAF, valendo observar, nesse
sentido, o registro de saques por empresas de CARLOS ARTURO que ocorreram dessa forma com
valores registrados abaixo, mas próximos, dos R$ 100.000,00 que exigem comunicação automática
ao COAF104.

Como  decorrência  do  referido  “Termo  de  Compromisso”,  foram  realizadas
diversas operações de lavagem de ativos ao longo do tempo. Segundo já narrado no item relativo
à lavagem de dinheiro,  houve ainda intensa movimentação bancária entre as empresas CRG e
DISTRITCASH, sendo que, conforme aponta o Relatório de Informação nº 144/2017 da Assessoria
de Pesquisa e Análise da Procuradoria da República no Paraná (ASSPA/PR), de acordo com dados
do SIMBA, entre julho de 2013 e fevereiro de 2014, a DISTRICASH depositou R$ 1.295.500,00 na
conta da CRG e dela sacou R$ 2.860.700,00. Houve movimentação financeira de valores ilícitos,
como por exemplo, os recebidos em decorrência da boletagem denunciada nos autos nº 5025692-
25.2014.404.7000.

A respeito da total irregularidade envolvendo a celebração do referido “Termo de
Compromisso”, destaca-se o seguinte excerto da apuração interna realizada pelo Banco do Brasil:

Ademais, segundo depoimento do funcionário do Banco do Brasil Eliel Antão da
Silva, as empresas de CARLOS ARTURO, em especial CREMONESI, MASCARANHAS e AVS eram as
principais beneficiadas com a realização de saques em espécie a partir de valores depositados no
mesmo dia pela DISTRICASH105.

Outrossim, como também já referido, JOSÉ EIRAS valeu-se da sua condição de
gerente de agência para promover, diretamente ou por meio de terceiros, o  encerramento de
registros do sistema de detecção de lavagem de dinheiro (DLD) do Banco do Brasil em relação
às movimentações financeiras realizadas pelas empresas de fachada controladas por RAUL SROUR,
CARLOS ARTURO e NELMA KODAMA,  de forma a  obstar  a  formalização da  comunicação das
operações ilícitas ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF).

Além disso, também em notória violação às regras de funcionamento bancário,
JOSÉ EIRAS,  conforme relatado por diversos funcionários do Banco do Brasil, mantinha em seu
poder cheques assinados sem preenchimento dos valores, vinculados às contas controladas por
CARLOS ARTURO, RAUL SROUR e NELMA KODAMA, de forma que, quando necessitavam,  JOSÉ

103Como afirmado pelo mesmo Eliel Antão e contante do item a II documento de interpelação do Banco do Brasil (evento
2, OUT7, fls. 73 – EP 536, dos autos 5060965-31.2015.404.7000 – Anexo 09).
104Nesse sentido, por exemplo, os registros de cheques pagos em valores de R$ 97.000,00 e R$ 95.000,00 à Mascaranhas
no dia 03/02 e de R$ 99.990,00 à Cremonesi em 31/03/13 (evento 2_OUT7, fls. 74 – EP 535 – Anexo 09).
105Event 2, OUT7, fls. 79 (EP 530) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 09).
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EIRAS preenchia os cheques e os depositava nas contas determinadas.   Ainda conforme relatado
pelos  funcionários do Banco do Brasil,  a  partir  da utilização dos cheques assinados que eram
mantidos com JOSÉ EIRAS, eram movimentados valores entre a conta da DISTRICASH (controlada
por RAUL SROUR) e a da CRG (conta aberta em nome de familiares de JOSÉ EIRAS e vinculado a
seu e-mail, conforme já exposto acima).

Tanto funcionários da agência Campos Elíseos  106   quanto o próprio    JOSÉ EIRAS
relatam que o gerente mantinha em sua posse cheques em branco da CRG para realização de
depósitos  na  DISTRI-CASH,  atuando  pessoalmente  na  movimentação  financeira  de  valores
aparentem  ente ilícitos107.

Nesse aspecto, relevante ainda mencionar que o procedimento interno do Banco
do Brasil  relatou que um dos funcionários  da agência  Campos Elíseos encontrou cheques em
branco e assinados da empresa Império Importação108, empresa de fachada que era controlada por
NELMA KODAMA.

Cumpre destacar que, ao serem ouvidos, diversos funcionários do Banco do Brasil
relataram que lhes causaram dúvidas e desconfianças o grande volume de depósitos em moeda,
cheques, ted’s e fechamento de câmbio das contas da DISTRICASH, CRG, IMPÉRIO, MAGAZINE VI
´TORIA,  ALVANI,  RR2L,  R2L,  DONNA  BRASIL,  CONTRUTORA  VITEDNO,  DUCCA  SERVIÇOS,
CREMONESI, ELDORADO e AVS MATERIAIS.109

Ademais, NELMA MITSUE PENASSO KODAMA e sua funcionária IARA GALDINO
DA SILVA, ouvidas nos autos do Inquérito Policial nº 5060965-31.2015.404.7000110, afirmaram que
JOSÉ  EIRAS   aceitou  abrir  as  contas  em  nome  das  empresas  Império,  Magazine  Vitória,  First
Transport e All Best mesmo ciente de que as empresas eram de fachada e que as contas seriam
utilizadas para a prática de negócios ilícitos, em especial lavagem de dinheiro e transações ilícitas
de câmbio111.

E,  como  já  referido,  não  há  dúvida  de  que  as  empresas  efetivamente  não
desenvolviam qualquer  atividade  real,  já  que,  conforme  demonstram os  anexos  Relatórios  de
Pesquisa Automática nº 4848/2017, 4849/2017, 4860/2017 e 4861/2017 da ASSPA, nenhuma delas
teve empregados registrados no período entre 2005 e 2015 e tinham, em regra, sedes registradas
em locais totalmente incompatíveis com as elevadas movimentações que mantinham na agência.

Apesar disso, confirmando o que já havia sido dito por RINALDO GONÇALVES DE
106Nesse sentido, por exemplo, os depoimentos dos funcionários Marília Alves Batista Nobre a fls. 45 (EP563) do evento
2, OUT7 (Anexo 09) e Andre Barcellano Fabri,  a  fls.  97 (EP 701) do OUT8 no mesmo evento 2 dos autos 5060965-
31.2015.404.7000 (Anexo 10).
107Conforme  resposta  ao  quesito  10  do  Termo  de  entrevista  estruturada  de  03/07/14  (evento  2,  OUT9  dos  autos
5060965-31.2015.404.7000 – Anexo 11).
108Evento 2, OUT2, fls. 103 (EP 108) dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexo 04). No mesmo sentido, a funcionária
MARA ANTUNES LOPES relata que cheques da Império e da DistriCash ficavam em branco numa gaveta do Eiras e em
uma sala da agência e que, na maioria das vezes, Iara telefonava para Rinaldo para solicitar que fizesse transferências
com os cheques (evento 2, OUT7, fls. 23, EP 585 dos mesmos autos – Anexo 09).
109 Nesse  sentido,  depoimento  da  funcionária  Rosangela  Alves  dos  Reis  Silva  (Evento  2,  OUT10,  autos
 5060965-31.2015.4.04.7000  )
110Evento 23-OUT3 e evento 28_DEPOIM_TESTEMUNHA2 dos autos 5060965-31.2015.404.7000 (Anexos 16 e 17).
111Vale  fazer  constar  que,  segundo  NELMA,  conheceu  EIRAS  por  intermédio  de  CARLOS  ARTURO  MALLORQUIN
(ARTURITO), que contou a ela as operações ilícitas que RAUL SROUR, que era devedor de ambos, desenvolvia junto a
EIRAS  no  Banco  do  Brasil.  Assim,  após  afirmar  que  tinha  ciência  das  referidas  operações  ilícitas,  NELMA obteve  a
colaboração de EIRAS, que concordou em passar informações sobre as movimentações de SROUR na agência.
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CARVALHO112 em depoimento judicial, NELMA afirmou que as contas que mantinha na agência
de JOSÉ EIRAS tinham um fluxo de cerca de R$ 1 milhão ao dia,    valor esse notoriamente
incompatível  com  a  estrutura  da  empresa  e  evidentemente  indicador  de  envolvimento  com
lavagem de dinheiro.

A título de exemplo, o já mencionado relatório de informação 144/2017 da ASSPA
em anexo, com base em dados extraídos do sistema SIMBA, demonstra que somente a conta da
IMPÉRIO  IMPORT  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  EM IMPORTAÇÃO E  EXPORTAÇÃO na  agência
Campos  Elíseos  recebeu  um  total  de  R$  1.087.800  da  MAGAZINE  VITÓRIA  FASHION  EIRELI,
também do grupo de NELMA.

Resta demonstrado,  portanto,  que  JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS, RAUL
SROUR e CARLOS ARTURO incidiram nas penas do artigo 4º da Lei nº 7.492/86 c/c artigo 30 do
Código Penal.

6– CAPITULAÇÕES

Diante  de  todo  o  exposto,  em  virtude  dos  crimes  praticados  em  desfavor  da
PETROBRAS, o Ministério Público Federal denuncia:

1)  JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS  pela  prática  dos delitos  de organização
criminosa (art. 2º, caput e § 4º, II, III, IV e V c/c art. 1º, §1º, ambos da Lei 12.850/13), corrupção
passiva qualificada, , por  duas vezes, em concurso material,   (art. 317, caput e §1º, c/c art. 327,
§2º, todos do Código Penal, c/c art. 69, CP), lavagem de dinheiro,  por 97 vezes, em concurso
material,  (artigo 1º,  caput e §4ª,  da Lei  nº 9.613/98,  c/c art.  69,  CP)  e  gestão fraudulenta de
instituição financeira (artigo 4º, Lei 7492/86), todos em concurso material, nos termos do artigo
69 do Código Penal.  

2) RAUL SROUR, pela prática dos delitos de organização criminosa (art. 2º, caput e
§  4º,  II,  III,  IV  e  V c/c  art.  1º,  §1º,  ambos  da  Lei  12.850/13),  corrupção ativa,  em sua  forma
majorada,  previsto  no  artigo  333,  caput e  parágrafo  único,  do  Código  Penal,  lavagem  de
dinheiro, por 97 vezes, em concurso material (artigo 1º, caput e §4ª, da Lei nº 9.613/98, c/c art. 69,
CP)  e gestão fraudulenta de instituição financeira (artigo 4º, Lei 7492/86 c/c art. 30 do CP),
todos em concurso material, nos termos do artigo 69 do Código Penal.  

3) e CARLOS ARTURO pela prática dos delitos de organização criminosa (art. 2º,
caput e § 4º, II, III, IV e V c/c art. 1º, §1º, ambos da Lei 12.850/13), corrupção ativa, em sua forma
majorada, previsto  no  artigo  333,  caput e  parágrafo  único,  do  Código  Penal, lavagem  de
dinheiro, por 62 vezes, em concurso material, (artigo 1º, caput e §4ª, da Lei nº 9.613/98, c/c art.
69, CP) e gestão fraudulenta de instituição financeira (artigo 4º, Lei 7492/86 c/c art. 30 do CP),
todos em concurso material, nos termos do artigo 69 do Código Penal.

 

112Evento 571 dos autos 5026243-05.2014.404.7000 (Anexo 18).
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7 – REQUERIMENTOS FINAIS

Diante do exposto, requer o Ministério Público Federal:
a) o  recebimento  desta  denúncia,  a  citação  do  denunciado  para  responder  à

acusação e sua posterior intimação para audiência,  de modo a ser processado no rito comum
ordinário  (artigo  394,  §1º,  I,  do CPP),  até  final  condenação,  na  hipótese  de  ser  confirmada a
imputação, nas penas da capitulação;

b) a oitiva das testemunhas arroladas ao fim desta peça;
c) seja  conferida  prioridade  a  esta  Ação  Penal,  com  base  no  artigo  11.2  da

Convenção de Palermo (Convenção da ONU contra o Crime Organizado Transnacional – Decreto
Legislativo 231/2003 e Decreto 5.015/2004);

d) seja, com relaçao ao item 3.1. da presente denúncia,  arbitrado o dano mínimo no
valor de  R$ 233.500,00,  correspondente ao montante de propina narrado no item 3.1,  a ser
suportado  solidariamente entre  JOSÉ EIRAS e  CARLOS ARTURO,  a ser revertido em favor da
UNIÃO com base no artigo 387, caput e IV, do Código de Processo Penal;

e) seja, com relaçao ao item 3.2. da presente denúncia,  arbitrado o dano mínimo no
valor  de  R$ 317.834,00, correspondente ao montante  de propina narrado no item 3.2,  a  ser
suportado solidariamente entre JOSÉ EIRAS e RAUL SROUR,  a ser revertido em favor da UNIÃO
com base no artigo 387, caput e IV, do Código de Processo Penal.

f) no que se  refere  aos crimes de corrupção,  narrados nos itens  3.1 e 3.2,  seja
decretado o perdimento da quantia   R$ 551.334,00,  correspondente ao montante de propina
paga a JOSÉ EIRAS.

g) no que se refere aos atos de lavagem de dinheiro, narrados nos itens 4.1 a 4.3,
seja decretado o perdimento do produto e proveito de tais crimes de lavagem de ativos, ou do seu
equivalente,  incluindo aí  os  numerários  bloqueados em contas  e investimentos bancários e os
montantes em espécie apreendidos em cumprimento aos mandados de busca e apreensão, no
montante de R$ 9.453.535,00, correspondentes às operações de lavagem de ativos narradas nos
itens 4.1, 4.2 e 4.3 da presente denúncia, sendo que, conforme narrado, o valor de R$ 4.156.200
(item 4.1) incide sobre JOSÉ EIRAS e  RAUL SROUR; R$ 654.052,00 (item 4.2) incide sobre  JOSÉ
EIRAS, RAUL SROUR e CARLOS ARTURO e R$ 4.643.283,00 (item 4.3) incide sobre JOSÉ EIRAS,
RAUL SROUR e CARLOS ARTURO.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

Deltan Martinazzo Dallagnol
Procurador da República

Januário Paludo
Procurador Regional da República

Orlando Martello
Procurador Regional da República
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Paulo Galvão
Procurador da República

Júlio Carlos Motta Noronha
Procurador da República

Roberson Henrique Pozzobon
Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler
Procuradora da República

Athayde Ribeiro Costa
Procurador da República

Marcelo Ribeiro de Oliveira
Procurador da República

Antonio Augusto Teixeira Diniz
Procurador da República

Felipe D'Elia Camargo
Procurador da República

Alexandre Jabur
Procurador da República

Luciana de Miguel Cardoso Bogo
Procuradora da República

Joel Bogo
Procurador da República

(ELN)

ROL DE TESTEMUNHAS

1. NELMA KODAMA – colaboradora,  brasileira,  filha de Maria Dirce Penasso, CPF 161.974.238-12,
residente na Rua Conde de Porto Alegre, 1033, 141B, São Paulo/SP, CEP 4608001
2.  IARA GALDINO -  brasileira, nascida em 19/08/1971, filha de Maria Laudelino Neto da Silva, CPF
157.077.288-64, residente na Rua Antônio Pires, 91, ap. 32, Vila Albertina, São Paulo/SP, CEP 2730000
3.  CAIO FERREIRA BONIFÁCIO, brasileiro, portador do CPF 337.508.088-30, residente na  Rua Cesar
Penna Ramos,  914, bairro Casa Verde Alta, Cep 02563001, São Paulo/SP.
4. MARA ANTUNES LOPES , brasileira, portadora do CPF 285.669.998-78 , residente na Rua das Palmeiras,
310, Santa Cecília, São Paulo/SP, Cep 01226010

5  ELIEL ANTÃO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF  012.115.548-05, residente na Rua Capitão
Nascimento, 462, Jaçanã, cep 02273110, São Paulo - SP 
6.  CAIO TAKAO SHIMADA  - brasileiro, portador do CPF  165.729.628-81, residente na  Av. Padres
Olivetanos, 57, apto 121, Vila Esperança, CEP 03648000, SAO PAULO - SP 
7. ELISETE HOLANDA TEIXEIRA, brasileira,  portadora do CPF 086.329.928-80, residente na Rua Maria
Ortiz, 550, Campestre,  09070270, SANTO ANDRE - SP
8.  ANDRE BARCELANO FABRI,  brasileiro,  portador do CPF 272448428-21, residente na Rua Lalau
Rabelho, 94, ap. 32, Guarulhos/SP
9.MARÍLIA ALVES BATISTA NOBRE, brasileira, portadora do CPF  308.942.328-60, residente na Rua
Tenente Manuel Eufrasio, 64, Sacoma, Cep 04211030, SAO PAULO - SP
10.  JULIANE LOPES DE LIMA, brasileira, portadora do  CPF  353.240.248-30, residente na Rua José
Munhoz,  346, Parque Munhoz, cep 07858100, FRANCO DA ROCHA - SP
11.  EDSON CLEBER MATOS, brasileiro, portador do CPF 186.725.638-08, residente na Rua Codo, 57,
Parque Paineiras, CEP 03692040, SAO PAULO - SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CURITIBA/PR

Distribuição por dependência aos autos nº 5043672-77.2017.4.04.7000, 5060965-31.2015.404.7000,
5026537-52.2017.404.7000  e  5035868-29.2015.404.7000,  5026243-05.2014.404.7000   e  autos
conexos

1  – O Ministério Público Federal oferece denúncia em separado em desfavor de
CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR,  RAUL HENRIQUE SROUR e JOSÉ AUGUSTO EIRAS ,
com anexos que a integram para os devidos fins.

2 – Deixa-se de oferecer denúncia em relação a NELMA KODAMA e IARA GALDINO
pelo crime de organização criminosa em razão de já terem sido denunciadas por tal fato nos autos
da ação penal nº  5026243-05.2014.404.7000

3 – Requer, ainda, o Ministério Público Federal:
a) seja disponibilizado, no interesse da defesa, acesso aos vídeos das colaborações

premiadas,  cujo  conteúdo não  se  encontra  sob sigilo,  da  colaboradora  NELMA KODAMA,  ora
arrolada como testemunha;

b) sejam juntadas as Folhas de Antecedentes Criminais dos denunciados constantes
dos bancos de dados a que tem acesso a Justiça Federal.

Curitiba, 22 de abril de 2020.

Deltan Martinazzo Dallagnol
Procurador da República

Januário Paludo
Procurador Regional da República

Orlando Martello
Procurador Regional da República

Paulo Galvão
Procurador da República

Júlio Carlos Motta Noronha
Procurador da República

Roberson Henrique Pozzobon
Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler
Procuradora da República

Athayde Ribeiro Costa
Procurador da República

Marcelo Ribeiro de Oliveira
Procurador da República

Antonio Augusto Teixeira Diniz
Procurador da República

Felipe D'Elia Camargo
Procurador da República

Alexandre Jabur
Procurador da República
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Joel Bogo
Procurador da República
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